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,w. PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO

PINHAL ESTADO DO PARANA.

PREGÃO ELETRÔtrttCO N.o LOL(2O22.

sESSÃO: LS(LL/2022.

HORARIO: L4H30MIN.

SOLICITANTE: DEPARTAMENTO DE

CULTURA.

OBJETO: FOGOS DE ARTIFÍCIO BAIXO

RUÍDO (REGTSTRO DE PREçOS).
at

Rua Paraná 983 - centro - cEp: 86.490-000 - Fone: (43) 35518301 -Email: pmrpinhat@uol"com.br e
co m pras. pm rpin ha l@gma il.com
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBPMÃO DO PI
- ESTADo Do panaxÁ-

0r

Ribeirão do Pinhal, 27 deoutubro de 2022. 
\

Prezado Senhor,

Venho através deste solicitar de vossa senhoria a compra dos materiais abaixo descritos

para as comemorações de Reveillon, evento este realizado pelo Município, seguindo todas as

recomendações de segurança e ruídos, seguindo a Lei Municipal 093/2021 de proteção aos

animais, idoso etc..., sendo este evento gratuito para a população do Município de Ribeirão

do Pinhal.

Segue abaixo relação dos Produtos:

ITEM qTDE UNID

0L 06 TORTAS 36 TUBOS BAIXO RUíDO

02 ,,' 03 TORTAS 60 TU XO RUíDO )
(

03 01 TORTA 150 TUBOS 1,8, BAIXO RU o x.§l.

04 03 /' TORTA 25 TUBOS 1 8'BAIXO RU DO

05 01 TORTA 72 TUBOS 8, BAIXO RUíDO

06 01 TORTA 53 TUBOS 8' 2,BAIXO RUíDO

07 .- 01 TORTA 25 TUBOS BAIXO RUíDO *-

08 03 TORTAS 12 TUBOS 1,8, BAIXO RUíDO

09 03 TORTAS 50 TUBOS BAIXO RU DO

10 ,/ 01 TORTA 120 TUBOS EM Z BAIXO RU íoo *
Ltz 02 TORTAS 18 TUBOS

,CASCATA B. RUíDO

Atenciosamente,

o í ld u D [? Fntt ) L t'/+''^"'"
Osvaldir Padilha Juhiôr

Diretor Municipal de Cultura
Portaria O28{2OZL

EXMO ST

DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ

)1
PREFEITO MUNICIPAL.

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86 .490-000 - Fone: (43) 35518301/8320. E-mail:

2o )

pmrpinhal@uol.com.br
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abc W
ABC COMERCIO DE FOGOS E FEST
CNPJ - 01.742.505/0001-94 INSCR. EST. 901

Av. Santa Catarina, í56 - Vila Santa Barbara ' CEP
Apucarana/PR

abcfoqosefestas@ gmai l' comry0§

PREFEITURA MUNICIPAL OT, rugNIRÃO DO PINHAL - PR'

oRÇAMENTo - nrvÉrllox

oRÇAMENTO VALIDO POR 60 DIA
PAGAMENTO CONFORME CONTRATO

APUCARANA, 28 DE OUTUBRO DE 2022

ABC coMERcro DE 3;:'ffi1'.1"Jil1i"'§,'
FOGOS E FESTAS iocosrrtstrs
LrDA:o1 74250500 i'"ll;l]l1. i,i!l',ilÍ,,,,
0194 oloo'

ROSELI GOMES
Sócia gerente

t 6:0/

r\ /.

ROLE

/)
-07

ITEM QT MARCA L]NIT TOTAL

01 0l TORTA 160 TUBOS 1,8'

BArxo nuÍoo
LIDER nS

3.390,00
R$
3.390,00

02 0l TORTA I20 TUBOS EMZ
BAIxo nuÍ»o

PIROMAX R$ 995,00 . RS

995,00

03 0l TORTA 72 TUBOS I,8'
BArxo nuÍpo

I,IDER R$ 985,00.' Rs 98s,00

04 03t TORTAS 60 I,5''TUBOS
BAxo nuÍno

CARUARU R$ 320,00 R$ 960,00

05 01 .
TORTA 53 TUBOS 1,8' t2'
BAxo nuÍoo

CARUARU R$ 968,00 Rs 968,00

06 03,,TORTA 50 TUBOS 1,8'

BArXO RUÍOO

LIDER R$ 765,00 nS
2.295,00

07 06 TORTA 36 TUBOS I,8'
BAIXO RUÍDO

PIROCOLOR R$ 465,00 R$
2.790,00

08 03 TORTA 25 TUROS
1 'BArxo nuÍpo

CARUARU R$ 430,00 n$
1.290,00

09 0 1 TORTA 25 TUBOS 2,5'
BArxo nuÍpo

LIDER R$ 975,00 RS 975,00

10 02 TORTAS 18 TUBOS
1,8 'CASCATA e. nuÍ»o

LIDER R$ 265,00 Rs 530,00

1i 03 TORTAS 12 TUBOS 1,8'

BAIxo nuÍ»o
PIROCOLOR Rs 200,00 Rs 600,00

n$
15.778,00

ABI IomÉrcio de togos e [estas Ltda. AV. Santa Iatarina, l5E - [tP 888[4-0!5 - tone: (43) 3423-284[ - E-mail: abcfogosefestas[4gmail.com

DESCRIÇAO
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PREFEITIJRA DO MUN'C'PIO DE RIBE'RÃO DO PINHA
. ESIADO DO PARANÁ -
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05

07

m.â'mlH PêXt t§f, EÊFreçU§

NOME: S.H.M.RODRIGUES MARTINI & CIA LTDA-ME

CNPJ : 03.811.504/0001-80

Ílrs. ESTADUAL:438. 139.997-t t7

ENDEREÇO:AV. PEDRO DETOLEDO Ne 1.481

CIDADE:MARILIA-SP

FONE: 14 33160561 EMAIL: fmfogosmarilia@ hotmail'com

FOGO DEARflFÍCIO
RE\íEILLON.

VAUDADE DA COTAçÃO: 60 DIAS

COÍIDTçOE§ OE PAGAIITET{TQ:. CQNFQRNTE qQNTRATQ

MAR|UÀ31 DE OUTUBRO DE 2022

JOSÉ SYRINO MARTINI

o3

TOTAL

3.520,OO

1.160,00

1.155,00

Rs 1.137,00

Rs 1.120,OO

2.496,ú

RS 642.00

08

09

.g11 .504/0001-Bõl
s.H.M. RODRIGUU 9 l,l,r'ílTlNll

8^ CIA LTDÀ' i'il[
AV. PEORO DE TOL[:'3, 1481

PALMITAL . CEP. 1 ?'SíT-021

I rrrARÍLtÀ- sP. 
-l

UNITMARCÂ

3.520,00LIDERToRTA 160 Tubos 1,8 BAIXOo1 uníd

1,160,@SUPER

FOGOS
Unld TORTA 120Tubos EM Z BAIXO01

1.155,@SUPER
Unid BAIXO RUTORTA 72 Tubos01

SUPER

FOGO6

379,00
TORTA@ 1,5',BAIXO03

1.120,OOFOGOS MAIS
TORTA 53 Tubos 1,8, 2'8Àtxoo1 Unid

832,00LIDER
Unid TORTÀ SoTubos 1,803

PIROCOLOR
Unid 36 Tubo§ BAIXO06

ÍORTA 25

LIDERTORTA 25 Tubos 2,5' BAIXO01 Unid

Rs 321.@LIDER
Unid TORTA lSTubos 1,8 CáSCATA BAIXOo2

LIDER
Unid ToRTA 12 Tubos 1,9 BAlxo R03

Total

ou

Eqail: - cotnpt os.pmrp,,ttha!@gnoil.eom e Pnvlmhal@.uol.com.br

hftps://mail.google.com/mail/u/0/#inbox/FMfcgzGqRPxVwDlcTXvdPhdÍJWMbbxNs?projector=1&messagePartld=0'1
111

OTDF UNID

unid

Rs 4$,00

PIROCOLOR
03 Unid

Rs 1.1s0,o0

Rs 24s,o0
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL 'PR'

Validade da cotação: 60 dias

Conclições de' pagamento: confornre contrato

MARINGA, 31 DE OUTUBRO OE2O22 E. O. L. RODRIGUES PESCA

tNsc. Esr, 903.6281{'13

ROU. Pli {61
ZOl.tA RURAL' CEP 876:ltl'ü)O

UNIFLOR.. PR

ó9ó/0002-2õ'l

reTÀL--
t\oescnçOTITEM

3.4601A 160 U0101
3.460

1.1

11.050
caruaruz120

RUIDO
0102

1 1

super
0103

0304

RS
001

99RS
153

RUIDO
0105

2 .415,00
Ts sõs,oo

1,8'.500306
,00Tziu

07
RS
1-R$,455,00

Tziu
25 TU 1

0308
caruaru

09
1.1

598,0000

R$
100

RScaruaru

ns ooo.qg-00RSLiderlDo
10

0311

Assinatura e carimbo
L
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PREFEITT]RA MUNICIPAL DE RIBETRÃO DO
- ESTADO DO PARANÁ -

Ribeirão do Pinhal,03 de novembro de 2 22.

Prezado Senhor,

cumprimentando-o, venho pelo presente solicitar de vossa senhoria

informações referentes a existência de dotação orcamentária e recursos financeiros

apropriados para que possamos dar andamento aos trâmites do processo que visa o

registro de preços para possível aquisição de fogos de artifício baixo ruído

conforme solicitação do Diretor do Departamento de Cultura'

lnformo que os valores a serem utilizados para tal contratação serão de

aproximadamente : RS 16.000,00

Segue em anexo solicitação e cotaçôes.

Sem mais para o momento e colocando-me a disposição para quaisquer

escla recime ntos, aproveito o ensejo para elevar meus protestos de estima e

consideração.

Atenciosamente,

CARLOS DRE BRAZ

DIRETOR DPT coMPRAS E LICITAçÃO

llustríssimo Senhor

MARCELO CORINTH

M.D. Contador
E

LUIZ ANTONIO DIAS CATARINO

M.D. SECRETARIO DE FAZENDA

Rua Paraná 983 Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3ss1-8301.

E-mail: pmrDinhal@uol.com.br e comDras-ribDinhal@hotmail com



PREFEITU RA DE RIBEIRÃO DO PIN HAL

ESTADO DO PARANÁ

MAN r FESTAÇÃo onçnv rrurÁnrn

Rf f f nÊruCtR - Pedido de lnformação de disponibilidade de Dotação

Orçamentária

OBJETO - Aquisição de Fogos de Artifícios de baixo ruído, conforme

solicitação.

Com base no objeto cima, especificado, informo a este Setor de

Compras/Licitações, que o Orçamento vigente dispõe de Dotação Orçamentária apropriada e disponÍvel, para a

celebração pretendida, conforme segue.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRrA.

Orgão - 03 - Secretaria Municipal de Administração.

Unidade - 001 - Departamento de Administração, Compras e Licitações.

Projeto/Atividade - 04.122.0003.2005 - Atividades das Administração Municipal.

Natureza da Despesa - 3.3.90.30.00.00 - IVlaterial de Consumo.

Código reduzido - 00780 - 00000 - 0000l01.lO7lO0l00 - Recursos Ordinários (Livres)

Valor RS 16.000,00 (dezesseis mil reois).

Ribeirão do Pinhal, 03 de bro de

Marcelo Corinth

Contador

s)

Ao

Departamento de Compras/Licitação

Nesta

l

P

LE

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86.490-000 - Fone/Fax: (043) 3551-8300 - CNPJ Ne 76.968.06410007-42

Site: http://www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br - e-mail: pmrpinhal@uol.com.br



RIBEIRÃO DO PINHAL, 03 DE NOVEMBRO DE2022

PARECER FINANCEIRO

VALOR ESTIIUADO R$ 16.000,00

REFERÊNCIA: Pedido de informação de disponibilidade

aquisição de fogos de artifícios de baixo ruido, conforme sol

Sem mais Para o momento,

financeira Para a
icitação.

A Secretaria tr/lunicipal de Fazenda e Planejamentos, informa a comissão de

licitaçoes que dispõe de recursos financeiros e as fontes de recursos a Ser

utilizada deverá ser as fontes 000'

Atencio ente,

SECRETARI UNICIPAL DE FAZENDA

CA

Ao

DEPARTATuENTO DE CON/PRA E LICITAÇOES

NESTA

I{ua Paraná 983 * Ribeirão clo Pinhal/PR
"-"'clNp.l, 

1 6.968.064 lo00 1 -42 - e-mail:

- CEP: 86.490-000 - Fone: (43) 3551-8300

trunrpo.t.tla,ribe iraodop inhal'pr' gov'br

DtASLUIZ



pREFEtTuRA MuNlclPAL DE RlBElnÃo Do PINHAL

- ESTADO DO PARANA -

EEA

EU, DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, PREFEITO MUNICIPAL DE rugflRÃO

DO pINHAL ESTADO DO RnRANÁ, APROvO O MODELO DE EDITAL

pROpOSTO pARA A REALIZAçÃO DO PREGÃO rçrnôurCO N.o 10U 2A22,

o QUAL VISA O REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL nQutslso DE Focos DE

ENITÍCIO BAIXO NUÍOO CONFORME SOLICITASO DA SECRETARIA DE

TRANSPORTE E VIAÇAO.

RraetRÃo Do PINHAL, 03 oe NovEMBRo D87022.

- Pnrrrrro UNICIPAL -

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43) 35518301 -Email

pm rpinh al (D uol.com. br

Í

I

\

,l



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL

- ESTADO DO PARANA -

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N'. íoí/29??,

EXCLUSTVO PARA MEI/ME/EPP (LC í47120í4)

ENCONITA-SE AbErtO NA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBETRÃO DO PINHAL - ESTADO

DO PARANÁ, processo licitatório na modalidade Pregão EletrÔnico, do tipo menor preço

global por LOTE, cujo objeto é o registro de preços para possível aquisição de fogos de artifício de

baixo ruído para o Réveillon, conforme solicitação do Depaftamento de Cultura e de acordo com as

quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos'

A realizaçáo do pregão Eletrônico será no dia 18t1112o22 com recebimento das propostas

até as 14h99min, abãrtura das propostas das 14hO1min às 14h29min e início da sessão de

disputa de preços 14h30min.

O valor total estimado para tal contratação será de R$ í6.000,00 (dezesseis mil reais).

O edital na íntegra estará disponível para consulta no endereço supra, junto ao Setor de

Compras e Licitações, de segunda a sexta-feira, no horário das 07h45min às 11h4smin e

das 13h00min às 17h00min e no endereço eletrÔnico www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br.

lnformações e consultas através do e-mail pmrpinhal@uol.com.br ou

compras.pmrpinhal@qmail.com ou através dos Telefones (43) 35518301 / 35518320.

DUVIDAS SOBRE O S]STEMA BLL COMPRAS: poderão ser esclarecidas através dos

canais de atendimento da BLL COMPRAS (Bolsa de Licitações do Brasil) informados no site

www.bll.org.br ou pelo telefone (41) 3097-4600 - Central de Atendimento em Curitiba.

Ribeirão do Pinhal, 03 de novembro de 2022.

Adri Matos
Pregoeira Municipal

Rua Pararrá 983 - Centro - Ctp' 86+qo ooo - l'one. (4:l)3551830r' CNPJ,

Lndereço cletrônico www.ribciraodopinhal.pr.gov.br - Ii-mail pmrpinhal@uol.corn-br e compras.prnrpinhal@gmail'corn



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEINÃO DO PINHAL

- ESTADO DO PARANA -

eortlu or pnecÃo euetRÔttlco sRp n" rotlzozz

EXCLUSIVO PARA MEI/ME/EPP (LC í47120í4)

O Município de Ribeirão do Pinhal, através de seu Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio,

expede o presente edital "PREGÃO ELETRÔNICO", do tipo "MENOR PREçO", em regime

de contratação "Menor Preço Por Lote", para o REGISTRO DE PREçOS, modo de

disputa ,,ABERTO", visando o registro de preços para possível aquisição de fogos de artifício de

baixo ruído para o Réveillon, conforme solicitação do Depaftamento de Cultura e de acordo com as

quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos.

referido Edital estará disponível no Departamento de compras licitações e poderá ser

adquirido pelos interessados através do site www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br no link

Licitações e/ou www.bll.orq.br no link BLL Compras'

DATA DA S :1811112022
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 14h00 min.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das í4h0ímin às í4h29min'
tNícto DA sESSÃo DE DISPUTA DE PREÇos: 14h30min.
LOCAL: www.bll.org.br "Acesso Identificado no link - licitações"
para todas as referãncias de tempo será observado o horário de Brasília (DF).

VALOR ESTIMADO: R$ 16.000 00 dezesseis mil reais

A Licitação será regida pela LEI FEDERAL No 10.520 de 17 de Julho de 2002, que instituiu a

modalidade pregão, o DECRETO FEDERAL no 10.02412019, que regulamentou a forma

etetrônica, pela LEI COMPLEMENTAR No 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, LC

14112014, subsidiariamente pela LEI No 8.666, OE21 DE JUNHO DE 1993, bem como as

condiçôes estabelecidas neste edital'

Sem prejuízo das publicações necessárias, qualquer alteração, modificação ou informação

referente ao edital em questão, estarão disponíveis no site supracitado, cabendo aos

interessados inteira responsabilidade de acompanhar as informações prestadas pelo

Município, não cabendo aos mesmos, alegar desconhecimento sobre quaisquer informações

prestadas com referência ao edital em questão.

Com este Edital

OLE

DISPOSI PRELIMINARES01

02 DOCUMENTOS INTEGRANTES
REC EBI tu ENTO E ABE RTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PR03
CONDI S PARA PARTICIP04
REG U LAME NTO oPERACI ONAL DO C E RTAM E05

06 DA ACE ITABI Lt DADE DA PROPOSTA VENC EDORA

CRI RIOS DE JULGAM ENTO07
08 HABIL

IMPU AO EDITAL RECURSOS E HO09
10 MULTAS E ES ADMINISTRATIVAS

DO PROCESSOFORIÚALI11
S DE ENTREGA DO OBJETO12 PRAZOS LOCAIS E CONDI

PAGAIVIENTO13
E14

15 REAJUSTA]VIENTO

Rua Paraná 98:l - Centro CEP:86.490-000 - lone: (4:t)3s5t83or. cNPl,

Endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal.pr .gov.br - L-mail pmrpinhalçpuol.com.br e compras.pmrpinhalqgrnail.com



pREFETTURA MuNlclPAL DE RlBElnÃo Do PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

a

i
I

or. orspostÇÕes pReltulrueRes

1.1 O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET,

mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases
através do Sistema de Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do

Brasil.
1.2 Os trabalhos serão conduzidos pelo pregoeiro do Município de Ribeirão do Pinhal -
Estado do Paraná, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos
para o aplicativo "BLL compras" constantes da página eletrônica da Bolsa de Licitações e
Leilões do Brasil (https://bllcompras. com/Home/Log in).

1.3 A Pregoeira Oficial responsável por este Processo Licitatório será a servidora Adriana
Cristina de Matos, e-mail para contato. pmrpinhal@uol.com.br ou

compras.pmrpinhal@qmail.com Fone (43) 3551-8301 ou 3551-8320.
t+ O presente edital se submete integralmente ao disposto na Lei Complementar Federal

no 12312A06, alterada pela Lei Complementar Federal 14712014, atendendo o direito de
prioridade e exclusividade para micros empreendedores individuais; microempresas e
empresas de pequeno Porte.

03. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO

O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para a inscrição e

cadastramento e a abertura da proposta, atentando também para a data e horárto para início da

disputa.

04. CONDIÇOES PARA PARTICIPAÇÃO:

04.1. Poderão participar desta Licitação qualquer firma individual ou sociedade, regularmente

estabelecida no País, que seja especializada no objeto desta licitação e que satisfaça todas as

exigências, especificaçóes e normas contidas neste Edital e seus Anexos.
04.r. Poderáo participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a

documentação exigida para o respectivo cadastramento junto a Bolsa de LicitaçÓes e Leilôes do

Brasil.
04.3. A participação é exclusiva às MICROEMPRESAS - ME, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE -

Epp E AO MTCROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEl, (quando for o caso permitido para MEI),

que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e
seu(s) Anexo(s).
04.4. Para participar e usufruir dos benefícios previstos na Lei Complemenlar no 123106, alterada pela

Lei Complementar no 147 de 07 de agosto de 2014, as Microempresas e empresas de Pequeno Porte

Rua Paraná 98:l Centro - Ct:P:86.490-000 - Fone: (4:J)355183o1. CNP): 76.968.o641000l-42

on coruourA DE PREVENÇÃO DE FRAUDE E CORRUPÇÃo '..,
16

DrsPosrÇÕES FlNAls17

Descriçáo do Obieto - Termo de referênciaANEXO 01

Minuta da Ata de Registro de PreçosANEXO 02
ANEXO 03 ncias Habil

Unificada: Declaração de ldoneidade, declaraçâo de fato
superveniente impeditivo de habilitação, declaraçáo de inexistência de

empregado menor no quadro da empresa, enquadramento no regime de

tributação de ME/EPP/MEl, declaração de não vínculo com servidor público e
Declaraçâo das condiçÕes de entrega do objeto e declaração que cumpre
minuciosamente os requisitos da habilitação, se comprometendo a entregar
produtos / prestar serviços tidos como de primeiraqual idade.

DeclaraçáoANEXO 04

ANEXO 05 Modelo de carta fornecimento do o
ProcuraÇão nomeando representante LSgqlANEXO 06

utilCusto do aANEXO 07

Lndereço eletrônico www.ribciraodopinhal.pr.gov.br L-rnail prnrpinhalpuol corn br e compras.pmrprnhalqgrnail.com



co
pREFETTURA MUNlclpAL DE RtBElnÃo Do PINHAL

- ESTADO DO PARANA -
lal/)

deverão apresentar no CREDENCIAMENTO a Declaração de Enquadramento em

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (Anexo 04).

04.5. É vedada a participação de empresa em forma de consorcios ou grupos de empresas
04.6. Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, concurso de

credores, dissoluçáo, liquidação ou que tenha sido declarada inidônea por órgão ou entidade da

administraçáo pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou que esteja

cumprindo período de suspensão no âmbito da administração municipal.
04.7. Não poderão participar da licitação servidor, dirigente do orgão ou responsável pela licitação
que tenha participação direta ou indireta como licitante. Considera-se participaçáo indireta, a

existência de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista.
04.8 Não poderão participar desta licitação empresas que se enquadrem nas vedaçóes previstas no

artigo 90 da Lei no 8.666 de 1993.
04.9. Náo poderão participar da licitação servidor integrante do quadro funcional do Município de

ribeirão do Pinhal, seja como socio, cotista ou dirigente, ou ainda, cÔnjuge, companheiro, parente em

linhareta ou colateral, consanguíneo ou afim de servidor público do Município, que nele exerça cargo

em comissão ou funçâo de confiança.
04.10. Para participação na licitação, os interessados deverão credenciar-se diretamente ou através

de uma corretora de mercadorias associada à Bolsa de Licitações e Leilôes do Brasil, telefone: (04'1)

3042-9909 - até no mínimo uma hora antes do horário fixado no Edital para apresentaçáo da

proposta e inÍcio do pregão.
04.11. O cadastramento do licitante está condicionado obrigatoriamente na inscriçáo e

credenciamento do licitante e deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos:
a) lnstrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente credenciado junto à Bolsa,

poderes específicos de sua representação no pregáo, conforme modelo fornecido pela Bolsa de

Licitações do Brasil, conforme modelo do (ANEXO 06).
b) Especificações do produto objeto da licitaçâo em conformidade com edital, constando preço, marca

e modelo. "A empresa participante do certame náo deve ser identificada". Decreto 5.450/05 aft. 24
parágrafo 5o.

c) lnserção no sistema de proposta única, com todas as especificaçÕes do objeto da licitação em

conformidade com o Termo de Referência (ANEXO 0í)'
d) O custo de operacionalizaçáo e uso do sistema Íicará a cargo do Licitante vencedor do

certame, que pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do sistema eletrÔnico, o

equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a tÍtulo

de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informaçáo, em conformidade com o

regulamento operacional da BLL - Bolsa de LicitaçÕes do Brasil. (Anexo 07)'

05. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME

5.1 O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxÍlio da equipe de apoio, que terá, em

especial, as seguintes atribuiçÕes:
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;
c) abrir as propostas de preços;
d) analisar a aceitabilidade das propostas e desclassificar propostas indicando os motivos;
e) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço;

f) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;
g) declarar e adjudicar o vencedor;
h) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
i) elaborar a ata da sessão com o auxílio eletrÔnico;
j) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação/aquisiçáo;
k) abrir processo admrnistrativo para apuração de irregularidades visando à aplicaçáo de penalidades
previstas na legislação.

GREDENCIAMENTo No srsTEMA LrcrTAÇoES DA BoLSA DE LlclTAÇÕes e LEILoES Do
BRASIL

S.2 As pessoas jurídicas ou frrmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento

de mandato previsto no item 4.11 "a", com firma reconhecida, operador devidamente credenciado

em qualquer corretora de mercadorias associada à Bolsa de Licitaçoes e LeilÕes do Brasil, ou pela
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própria Bolsa de Licitações e LeilÕes do Brasil, atribuindo poderes para formular la

praticar os demais atos e oPe rações no sistema de compras do site: www.bll.org.br
5.3 A participação do licitante no Pregão eletrônico se dará por meio de corretora para

representá-lo, ou diretamente pela BLL, que deverá manifestar em campo proprio do sistema, pleno

conhecimento, aceitaçáo e atendim ento às exigências de habilitaçáo previstas no Edital

5.4 O acesso do oPerador ao Pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances

sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha

privativa.
b.5 A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregáo

eletrônico, salvo quando canceladas por solicitaçáo do credenciado ou por iniciativa da Bolsa de

Licitaçóes e LeilÕes do Brasil;
5.6 São de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer

transação efetuada diretamente ou por seu representante, náo cabendo a Bolsa de Licitações e

Leilões do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha,

ainda que por terceiros;
5.7 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legaljunto ao sistema eletrÔnico implica

a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realizaçáo

das transaçÕes inerentes ao pregão eletrÔnico.
S.B. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração constante

no Anexo 04 para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço

a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema

conformê o seu regime de tributaçáo para fazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44 e
45 da LC 12312006.
5.9. Especificaçóes do produto objeto da licitaçáo em conformidade com edital, constando preço,

marca e modeló. "A empresa participante do certame não deve ser identificada". Decreto 5.450/05 art.

24 parágrafo 50.

PARTTCTPAÇÃO

5.10. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e
intransferível do representante credenciado (operador direto, ou da corretora de mercadorias) e

subsequente cadastramento para participar do pregão e encaminhamento da proposta de preços,

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observada data e horário limite estabelecidos.
5.11. Caberá ao fornecedor acompanhar as operaçoes no sistema eletrÔnico durante a sessão
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negocios diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu

representante.
5.12. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida pelos

tetefones: (41)3042-9909 / (41) 3149-7300 e/ou e-mail: contato@bll.org.br, suporte@bll.org.br, ou na

página de suporte da BLL http://bll.org.br/contato/, ou ainda através de uma corretora de mercadorias

associada.

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

5.13. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descriçáo do objeto ofertado e o preço,

até a data e o horário estabelecidos para o fim do recebimento das propostas, quando, então,

encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.
S.'14. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.
S.15. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de

habilitação, ainda que haja alguma restriçáo de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art.

43, § 1" da LC no 123, de 2006.
5.1ô Até a abertura da sessão pública de JULGAMENTO DAS PROPOSTAS, os licitantes poderão

retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

5.17. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas

apresentadas, o que somente ocorrerá apos a realizaçào dos procedimentos de negociaçâo e
julgamento da proposta.
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S.18. Os documentos que compóem a proposta e a habilitação do licitante melhor

somente serão disponibilizados para avaliaçâo do pregoeiro e para acesso pÚbl

encerramento do envio de lances.
5.19. No caso de exigência de apresentação de prospectos ilustrativos, manuais, folders ou outro

documento original do fabricante, referentes aos produtos que serão ofertados na proposta, os

mesmos deverão ser inseridos via upload no sistema BLL, quando da inserçáo da proposta; sob a
pena de desclassificaçáo da proposta;
5.'19.'1 Nos referidos documentos técnicos deveráo constar as especificaçÓes técnicas e marcas dos
produtos que serão ofertados, de conformidade com o ANEXO 01 Termo de Referência deste Edital;

5.20. Os documentos técnicos informativos apresentados, que náo estiverem de acordo com as

especificações exigidas, conforme descrito no Termo de Referência e seus complementos poderão

ser reprovados, e o lote/item da proposta desclassificado, passando-se ao 2o colocado,

sucessivamente.

DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.21. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrÔnico, dos
seguintes campos: Valor unitário, Marca, Modelo (quando for o caso).
S.22. Especificaçoes do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando preço,

marca e modelo. "A empresa participante do certame não deve ser identificada". Decreto 5.450/05 art.

24 parágraÍo 5o.

5.23. Todas as especificaçôes do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
5.24. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no

fornecimento dos ITENS.
5.25. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, seráo de exclusiva
responsabilidade do licitante, náo lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissáo ou qualquer outro pretexto.
5.26. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentaçáo.
5.27. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de

contrataçóes públicas federais, quando participarem de licitaçÔes públicas;
5.28. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados
pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, apos o devido processo legal, gerar as

seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato
cumprimento da lei, nos termos do art.71, inciso lX, da Constituição; ou condenação dos agentes
públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso
verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.
5.29. lndicação de percentual único de desconto, com no máximo 02 (duas) casas decimais para

todos os valores, a ser aplicado sobre os preços do objeto licitado, sendo os preços aqueles
constantes no Anexo 01 deste Edital.

ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES

5.30. A partirdo horário previsto no Edital e no sistemaparu cadastramento e encaminhamento das
propostas iniciais de preços, terão início à sessão pública do pregão eletrônico, com a divulgação das
propostas de preços recebidas, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das mesmas.
5.31. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados ao

sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente
informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor.
5.32. Fica a critério do pregoeiro a autorizaçáo da correção de lances com valores digitados errados
ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances.
S.33. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e
fechado", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado;
5.34. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Apos esse prazo, o

sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, apos o que transcorrerá o período de
tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada

a recepçáo de lances;

rco
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5.35. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o da

oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superior àquela possam

ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste
prazo.
S.35.1 Náo havendo pelo menos três ofertas nas condiçÕes definidas neste item, poderão os autores

dos melhores lances, na ordem de classificaçáo, ate o máximo de três, oferecer um lance final e
fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

5.35.2. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances

segundo a ordem crescente de valores.
5.35.3. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores,
haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de

classificaÇão, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso ate o
encerramento deste prazo.
5.36. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa
fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de

habilitação;
5.37. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar;
S.38. Durante o transcurso da sessáo pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante;
S.39. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregáo, o

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
5.39.1 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a
dez minutos, a sessáo pública será suspensa e reiniciada somente apos decorridas vinte e quatro

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para

divulgação.
5.40. O Criterio de julgamento adotado será o MENOR PREÇO PELO VALOR UNITARIO DO LOTE,
conforme definido neste Edital e seus anexos;
5.41. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta;

5.42 A ordem de apresentaçáo pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificaçáo, de

maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado;
5-42.1 Oconendo empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrÔnico dentre as
propostas empatadas.
5.43. Encerradaa etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital;

5.44. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes;
5.45. Encerrada a etapa de negociaçâo, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado
para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7o e

no § 9o do art. 26 do Decreto no 10.02412019',
5.46. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo máximo de 24 (vinte e
quatro) horas, contadas do encerramento da fase de lances, envie a proposta readequada, contendo
as especificações detalhadas do objeto, referente ao último lance ofertado apÓs a negociação
realizada, em campo proprio na plataforma BLL, acompanhada,
se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmaçáo daqueles
exigidos neste Edital e já apresentados;
5.47. A habilitação dos licitantes será verificada por meio dos documentos apresentados, conforme
exigidos no Anexo 01 deste Edital, enviados via upload no sistema BLL;

5.48. A Empresa que deixar de cumprir os requisitos de habilitaçáo, na forma subitem 4.37 acima,
além de ter a sua proposta desclassificada, ficará sujeita às sançÕes e penalidades previstas neste
edital, nos termos da Lei Federal n" 10.520/02 e Lei Federal no 8.666/93, no que couber, podendo

ficar impedida de licitar e ser incluida no cadastro de impedidos de licitar do Tribunal de Contas do

Estado do Paraná.
5.49. A documentação inserida via upload no sistema BLL, será verificada e analisada logo apos o
encerramento da fase de disputa do Pregão e classificaçâo dos fornecedores;
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5.50. No caso de inconsistências nos documentos fiscais apresentados via up

fornecedores MPE, será concedido o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, nos termos da LC 123106 e

142114, contados do encerramento da sessão de disputa e mediante comunicação pelo pregoeiro,

pa, a sua regularizaçáo' 
ar srsnênsa ou em fase de5.51. A sessão pública poderá ficar suspensa, ou se1a, permanecer

"classificação/habilitação" até a verificação da documentaçáo dentro das condiçóes dispostas neste

Edital, ou permanecer na fase de "em adjudicação", logo apos a conferência dos documentos

enviados.
5.52. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável ou se o fornecedor desatender às

exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua

coúpatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente,

até a apuraçáo de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa etapa o Pregoeiro
poderá negociar com o participante para que seja obtido preço melhor;
5.53. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de

menor preço e valor estimado para a contratação;
5.54. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, o objeto será adjudicado ao autor
da proposta ou lance de menor preço.

PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO

5.55. O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupÕe o pleno conhecimento e
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O Licitante será responsável por todas

as transaçóes que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e

verdadeiras suas propostas e lances;
5.56. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participaráo da fase de lances.
5.57. O sistema disponibilizará campo proprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os

licitantes.
5.57. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverâo encaminhar lances exclusivamente por meio

do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no

registro.
5.59. O lance deverá ser ofertado pelo menor preço unitário.
5 60. Os licitantes poderáo oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da

sessão e as regras estabelecidas no Edital.
5.61. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.
5.62. E vedada a identificação dos autores das propostas e lances de preços durante a etapa

competitiva.

06 - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

6.1. Encerrada a etapa de negociaçáo, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro

lugar quanto à adequaçáo ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado
pãra contrataçáo neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 70 e

no § 9o do art. 26 do Decreto n.o 10.02412019.
O.Z. No preço oroposto serão consideradas todas as obrigaçÕes previdenciárias, fiscais (ICMS e
outros), comerciais, trabalhistas, tributárias, materiais, embalagens, fretes, seguros, tarifas, descarga,
transporte, responsabilidade civil e demais despesas incidentes ou que venham a incidir sobre o
produto, objeto desta licitação.
6.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço

máximo fixado (Acordão no 145512018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente

inexequível.
6.4. Considera-se inexequÍvel a proposta que apresente preços globais ou unitários simbolicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatorio da licitaçáo não tenha

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do

proprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade daremuneraçáo.
ô.S. Quatquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.
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6.6. Na hipotese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante

aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será

registrada em ata.
0.7. O pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, via e-mail,

no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

ô.8. O pruzo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceito pelo mesmo.
'6.9. 

Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham

as características do nraterial ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além

de outras informaçóes pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por

meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do

seu ulterior envio pelo sistema eletrÔnico, sob pena de náo aceitação da proposta.

07 - CRITÉROS E JULGAMENTO

2.1 parajutgamento será aootaoo o critério de MENOR PREÇO PELO VALOR UNITÁRIO DO LOTE,

observado õ prazo para fornecimento, as especificaçÕes técnicas, parâmetros mÍnimos de qualidade

e demais condiçÕes oeiinidas neste Edital.
7.2 O Pregoeiro anunciará o lrcitante detentor da proposta ou lance de menor valor, imediatamente

apos o enóerramento íja etapa de lances da sessáo pública ou, quando for o caso, apos negociação

e decisáo pelo Pregoeiio acerca da aceitação do lance de menor valor;
7.3 Se a proposta ou o lance de menor rralor náo for aceitável, o Pregoeiro examinará a proposta ou o
lance subsequente, na ordem de classificaçáo, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua

habilitação. Se for necessàrio, repetirá esse procedimento, sucessivamente, até a apuração de uma

proposta ou lance que aten'Ja ao Edital;
7.4'Caso a proposta ou o lance de menor valor, apos a fase de lances, permanecer acima do máximo

permitido pelo editai a mesnta será desclassificada;
7.5 Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, e outros relatÓrios, nos quais estarão

registrados todos os atcs dc, procedimento e aS ocorrências relevantes.

08. HABILITAÇÃo

8.í Conforme ANE).O C3.

0e. I M puc NAÇÃq aplq§a_L._REc_ rJEsosJ Ho wlllg§AçAo

09.1. Até 03 (três) tiias út::Ís antes da data designada para a abertura da sessáo pública, qualquer

pessoa poderá impugitar este Edital
09.2. A impugnaiâo poderá ser realizada através do e-mail pmrpinhal@uol.com.br e

compras pmrpinhal(,lqnrail.çgm ou por petiçáo dirigida ou protocolada no endereço Rua Paraná - 983

- Centro - CEP 86 490-000, Ribeirão do Pinhal - Paraná, Departamento de Compras e LicitaçÕes.
g.3 Considerai i,Jo pi:sÍveis Íalhas iio sistei-,-ra,le envio por e-mail recomendamos confirmar o

recebimento do mesnro, através dos telefones (a3) 3551-8301 e 3551-8320.
g.4. Caberá ao Pregcreuo, a,lxriiado pelos responsáveis pela elaboraçáo deste Edital e seus anexos,

decidir sobre a impuçrnaçáo no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da

impugnaçáo.
g.5. Acolhida a impue,iaçâo, será detinirja e pubtrcada nova data para a realização do certame.
g.6. Os pedidos de ,.;r,claro,)inrentos r"r)f:i't:,ttes a este processo licitatorio deverão ser enviados ao

Pregoeiro, ate 03 ltres) ciias uteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública,

exciusivamente por n rero ei:rtrônico via inl.ernet, no endereço indicado no Edital.
g.Z. O Pregoeiro rei,',onde,:r aos pedioos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado

da data de recebinii:srfs (1; pedido, e poCerá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela

elaboraçáo do edital ': los i',ire>:os.
g.B. As impugnaçôe.; 1. ped rl,:s de esc,arecirnentos não suspendem os prazos previstos no certame.

9.9. A concessão dê,,feit?,;,9...psnsii,,:, a;,.'oligtaçáo é med;da excepcional e deverá ser motivada

pelo Pregoeiro. nos írrlios c[ prccessô cie licitaçiáo.

b.10. Rs-respostas,i,1,; pg,rrflçrg de.r:;3i;:r,àrrirtterrtos seráo divuigadas pelo sistema e vincularão os

participantes e a adn', titistra:,ác.

,.j !' ;3 - Centro Ct:P: lir.. i.nr oí, . - I o,r. (4lJ):l55t3 1,,r.

\r' , .ibciraori. thal.pr.p '. , rr,ril p."pinhal@t:c'.,,,r,r.br t
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6.8. O ptazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação

justificada do licitante, formulada antes de findo o ptazo, e formalmente aceito Pelo mesmo

6.9. Dentre os documentos Pass íveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que ham

as caracterÍsticas do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedê ncia, além

de outras informaçÕes pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por

meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e Prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do

seu ulterior envio pelo sistema eletrÔnico, sob pena de não aceitação da proposta

07. CRlTÉruOS DE JULGAMENTO

7.1 parajutgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO PELO VALOR UNITÁRIO DO LOTE,

observadb ó prazo para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de qualidade

e demais condiçÔes definidas neste Edital.

7.2 O pregoeiró anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor, imediatamente

após o enõerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando Íor o caso, apÓs negociação

e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitaçáo do lance de menor valor;

7.3 Se a proposta õu o lance de menor valor não Íor aceitável, o Pregoeiro examinará a proposta ou o

lance subsequente, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua

habilitação. Se for necessário, repetirá esse procedimento, sucessivamente, até a apuração de uma

proposta ou lance que atenda ao Edital;

7.4'Caso a proposta ou o lance de menor valor, após a fase de lances, permanecer acima do máximo

permitido pelo editala mesma será desclassificada;
7.5 Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, e outros relatorios, nos quais estaráo

registrados todos os atos do procedimento e as ocorrências relevantes.

08. HABILITAÇÃO

8.1 ConÍorme ANEXO 03.

09. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL. RECURSOS E HOMOLOGAÇÃO"

0g.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pÚblica, qualquer

pessoa poderá impugnar este Edital.'0g.2. A impugnação poderá ser realizada através do e-mail pmrpinhal@uol.com.br..9

ãámpras.pmrpinãat@qmait.com ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Rua Paraná - 983

-entro - CEp g6.490{00, Ribeirão do Pinhal - Paraná, Departamento de Compras e LicitaçÕes.

g.3 Considerando possíveis falhas no sistema de envio por e-mail recomendamos confirmar o

recebimento do mesmo, através dos telefones (a3) 3551-8301 e 3551-8320'
g.4. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos,

decidir sobre a impúgnaçáo no prazo de ate 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da

impugnação.
g.S. ÀcotÉiOa a impugnaçáo, será definida e publicada nova data paa a realizaçâo do certame.

9.6. Os pedidos áe ãs.i"re"imentos referentes a este processo licitatorio deverão ser enviados ao

pregoeiro, ate 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública,

excl-usivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.

g.7. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias Úteis, contado

da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela

elaboração do edital e dos anexos.
9.g. As ímpugnaçÕes e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame'

g.g. A concessão de eieito suspensivo à impugnação e medida excepcional e deverá ser motivada

pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação'

b.tO. RJrespostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os

participantes e a administração.
9.11.. Não serão conhecidás as impugnações e os recursos apresentadog fola do prazo legal e/ou

subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para

responder pelo ProPonente.
g.12. Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões do pregoeiro poderá

fazé-lo, através do seu representante, manifestando sua intenção com registro^da sÍntese das suas

razóes, sendo-lhes facultado juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias Úteis. Os interessados ficam,

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490 ooo - Foner cNPl: 76.968.0641ooot42
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desde logo, intimados a apresentar contrarrazÕes em igual nÚmero de dias, que começarão a correr

do término do Prazo do recorrente.
ó.rs. n falta de manifestação imediata no momento e tempo estipulado durante a licitação e motivada

importará a preclusão do direito de recurso.
g.1.4. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatorios ou quando

não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente'

9.1S. Os recursos conira decisÔes do Pregoeiro teráo efeito suspensivo.
g.16. O acolhimento de recurso importará a invalidaçáo apênas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento.
g.tZ. Os recursos deverão ser enviados em duas vias. Uma via original deverá ser encaminhada

para o município no endereço citado no item 9.2, esta via deverá estar em papel timbrado com o

nome da empresa, as razões do recurso e assinatura do representante legal para que possa ser

anexada no processo. Junto com este documento original, deverá ser enviada também uma cÓpia por

e-mail pmrpinhal@uol.com.br e compras.pmrpinhalôqmail.com para que seja possÍvel a publicação

on-line das razões do recurso interposto e a decisão cabida a este.

10. MU AS E SANCO ES ADMIN AS

76.968.o641ooo1-42

10.1. A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas

neste instrumento ou em outros que o complementem, as seguintes multas, sem prejuízo das

sanções legais, Art. 86 a 88 da Lei 8.666/93 e responsabilidades civile criminal:

a) 0,b% (zero vÍrgula cinco por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculado sobre

o'rãlo1. correspoúente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vÍrgulas nove por cento);

b) Até 10% Qez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do

contrato/Ata Registro de Preços, exceto prazo de entrega.

10.2. Aos propo-nentes qre óonro"ados dentro do prazo de validade da sua proposta nâo celebrar o

contrato/ata registro de preços, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa' exigida parc a

licitação, enseiãrem o retar-damento da execuçáo do certame, não mantiverem a proposta, falharem

ou fraudarem na execução do contrato/ata registro de preços, comportarem-se de modo inidÔneo,

fizerem declaração falsá ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as

seguintessançÕás, sem prejuízo da reparação dos danos causados à (citar o órgão) pelo infrator:

a) advertência;
b) multa;
c) suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo prazo de alé 02

(dois) anos;
àj oáctaraçáo de inidoneidade para ticitar e contratar com a Administraçâo Pública enquanto

pârdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

propria autoridade que aplicou a penalidade.

10.3. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê deÍesa prévia

do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe Íranqueada vista ao processo'

11. FORMALIZACÃO DO PROCESSO

1,1.1. Homologada a licitação pela autoridade competente, O Município firmará contrato/Ata registro

de preços ejpecífico com o PROPONENTE VENCEDOR visando a execução do objeto desta

licitaçáó nos termos da minuta ANEXO 02 que integra este Edital;

11.2. O PROPONENTE VENCEDOR terá o praio de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da

convocaçâo, para assinar o Contrato/ Ata registro de- P19eos, quqndo deverá comparecer no

üunicipià, sitó a Rua Paraná, 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Ribeiráo do Pinhal - Paraná,

podendo o pruzo ser prorrogado uma vez, por igual perÍodo, quando solicitado pelo PROPONENTE

VENCEDOR durante o seu tianscurso e desdeqúe ocorra motivo justificado, aceito pelo Município'

1í.3. A recusa injustificada do concorrente vencedor em assinar a Minuta do Contrato/ Ata

registro de preços dentro do prazo estabelecido no presente lnstrumento, o sujeitará à aplicação das

pe"nalidades previstas nos itens 10.1 e 10.2, deste Edital, podendo a CONTRATANTE convidar,

sucessivamente por ordem Oe ctassitrcaçao as demais licitantes, apos comprovaçáo da a sua

compatibilidade de proposta e habilitaçãó, com esta licitaçáo, para celebração do Contrato/ Ata

registro de Preços.

Êndereço compras.pmrpinhal@gmail.comL-mail
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í2 - PRAZOS. LOCAIS E CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO

12.1 - A empresa Detentora do Contrato/Ata de Registro de Preços deverá fornecer os produtos a

partir da assinatura entre as partes interessadas e recebimento da Autorização, de acordo com o

descrito no Termo de Referência constante do Anexo 01 e Cláusula Segunda da Minuta do Anexo

02.

í3 - PAGAMENTO

13.1. O pagamento será efetuado por depósito em conta corrente n.o 

- 

Ag.- - Banco 

-até o 15ô dia útil do mês subsequente,contados da data da entrega da Nota Fiscal, devendo salientar

que junto ao corpo da mesma, será necessáriofazer constar, para fins de pagamento, o nÚmero da

lrcita'çáo, o número do Lote, Funcionário requisitante, tnformaçóes relativas ao nome e número do

Oancà, da agência e da conta corrente da CONTRATADA. A Nota Fiscal deverá ser emitida

MCNSAIMENTE CM NOMC dA PREFEITURA MUNICTPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL CNPJ:

76.968.064/0001-48- RUA PARANÁ - 983 - CENTRO.

í4 - porAÇÃo oRÇAMENTÁRIA: 780-000-3390300000

15 - REAJUSTAMENTO

1S.1. Os preços oferecidos serão fixos e irreajustáveis até o término de vigência do Contrata/Ata

Registro de Preços.

í6 - DA CONDUTA DE PREVENÇÃO DE FRAUDE E CORRUPÇÃO

í6.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupçáo previstas na legislação

brasileira, dentre elas, a Lei de lmprobidade Administrativa (Lei no 8.42911992), a Lei no 12.84612013

e decreto no 8.420t2015 e seus regulamentos e fazer-se cumpri-las. Para os propositos desta

cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": ofereóer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem

"ôni 
o objetivo de influenciar aaçâo de servidor público no processo de licitaçáo ou na execução de

contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificaçáo ou omissâo dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo

de licitação ou de execuçáo de contrato;
c) "prátiôa colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou

sãm o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços

em níveis artificiais e não-competitivos;
d) "prática coercitiva". causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou

sua'propriedade, visando influenciarsua participação em um processo licitatÓrio ou afetara execução

do contrato,
e) "prática obstrutiva". (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir

materiaÍmente a apuração de alegaçÕes de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir

materiatmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

16.2. eualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupçáo e suas regulamentaçÕes, por parte

do(a) coNTRATADO(a), em qualquer um dos seus aspectos, poderá ensejar:

a) instauraçáo do Procedimento de Apuração da Responsabilidade Administrava - PAR, nos termos

do Decreto no g.4Z0t2O1S e regulamentos, com aplicação das sançóes administravas porventura

cabíveis;
b) Ajuizamento de ação com vistas à responsabilizaçáo na esfera judicial, nos termos dos artigos 18 e

19 da Lei no 12.84612013.
16.3. A CONTRATADA obriga-se a conduzir os seus negócios e práticas comerciais de forma ética e

íntegra em conformidade co-m os preceitos legais vigentes no país." Art. 4o do Termo de lntegridade e

Etica competente para as providências cabíveis.

í7 - DISPOSTÇÔES FINAIS

Ruâ Paraná 983 - Centro - CtlP: 86.490-000 - l one: (43)355t830t. CNPI:

Endereço eletrônico www.ribciraodopinhal.pr.gov.br - E-mail pmrpinhalPuol.com.br e compras.pmrpinhal@gmail.com



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBHRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

17.1. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Munic

la, no todo ou em Parte, Por razÕes de interesse público, derivadas de fato supe

comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de ofÍcio ou por provocação mediante ato escrito e
fundamentado dÍsponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação. O

Município poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tem po, os prazos para recebimento das propostas ou

para sua abertura.'17.2. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das lnformações prestadas e dos

documentos apresentados em qualquer fase da licitaçáo. A falsidade de qualquer documento

apresentado ou a inverdade das informaçÕes nele contidas implicará a imediata desclassificação do

proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato/ata

ieqistro de preços ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais sançóes cabíveis.

i.S. É facultádo ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação,

promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

iZ.a. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deveráo fazê-lo no

prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificaçáo/inabilitação.
17.5. O desatendimento de exigências Íormais náo essenciais não importará no afastamento do

proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua

proposta.
17.6. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da

disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a
finalidade e a segurança da contratação.
17.7. As decisôes referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes

por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no

Diário Oficial do Estado ou Ít/unicípio.
17.8. Os casos náo previstos neste Edital serão decididos pelo Pregoeiro.
17.9. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitaçáo de todos os termos deste
Edital.
17.10. Náo cabe à Bolsa de Licitaçôes e Leilões do Brasil qualquer responsabilidade pelas

obrigaçóes assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e às

condições de entrega dos bens e quanto à quitaçáo financeira da negociaçáo realizada.
17 .11. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será

o da Comarca de ribeirão do Pinhal - PR, considerado aquele a que está vinculado o Pregoeiro.

17.12. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realizaçâo
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil

subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja

comunicação do Pregoeiro em contrário.

Ribeiráo do Pinhal,03 de novembro de2022.

de Matos

ra Oficial

Ci
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ANEXO Oí - TERMO DE REFERÊNCIA/DESGRIÇÃO DO OBJETO

LOTE Oí - FOGOS

VALOR MÁXrMO R$ í6.000,00

OBS. O responsável pelo esclarecimento de duvidas sobre o objeto será o senhor Osvaldir Padilha

Júnior - Diretor do Departamento de Cultura (43)99662-3216.

Unid TORTA 160 Tubos 1,8' BAIXO RUíDO
3.400,00

3400,00
01

01

1.000,00

1000,00
02

01 Unid TORTA 120 TUbOS EM Z BAIXO RUíDO

03
01 Unid TORTA 72 Tubos 1,8' BAIXO RUíDO

990,00
990,00

o4
03 Unid TORTA 60 Tubos L,5' BAIXO RUíDO

330,00
990,00

05
01 Unid TORTA 53 Tubos L,8' / 2' BAIXO RUÍDO

980,00
980,00

770.O0

2310,00
06

03 Unid TORTA 50 Tubos 1,8' BAIXO RUíDO

470,00
07 06 Unid TORTA 36 Tubos 1,8' BAIXO RUíDO 2820,00

08 03 Unid TORTA 25 Tubos L,8'BAIXO RUíDO
430,00

1290,00

01 Unid TORTA 25 Tubos 2,5' BAIXO RUíDO
990,00

990,0009

10 02 Unid TORTA 18 Tubos 1,8, CASCATA BAIXO RUÍDO
270,00

540,00

TORTA 12 Tubos 1,8' BAIXO RUíDO
230,00

690,00tt 03 Unid

Total 16000,00
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ANEXO 02 - MIN UTA DE ATA REGISTRO DE N.oxx/2022.

CLÁUSULA PRtM IRA - DO OBJETO

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para possÍvel aquisiçáo de fogos de artifício de

baixo ruído para o Réverllon, conforme solicitação do Departamento de Cultura, obrigando-se o
CONTRATADO a executar em favor da CONTRATANTE os serviços dos itens constantes nesse
instrumento, conforme consta na proposta anexada ao Processo Licitatório Modalidade Pregão
Eletrônico, registrado sob n.o 10112022, a qualfará parte integrante deste instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA ENTREGA

Os produtos deverão ser entregues apos a emissão de autorização de fornecimento devidamente
assinada pelo Prefeito em até 05 (cinco) dias úteis na sede do departamento solicitante.

CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGENCIA

A presente Ata terá início na data de sua assinatura e vigorará por um período de 12 mesesí
podendo ser prorrogado por igual período, ou até final do saldo estipulado, dependendo do interesse
da Administração Pública Municipal.

cLÁusuLA oUARTA - DO PREçO DOS BENS E DAS QUANTTDADES

Os valores para a aquisição do objeto do Processo são os que constam na proposta enviada pela

CONTRATADA, os quais seguem transcritos abaixo:

Os valores permanecerão fixos e irreajustáveis

Rua Paraná 983 - Centro - CFIP:86.490-000 - Fone: (43)355183o1. CNP):76.968.o641000l-42
tndereço eletrônico ww.ribeiraodopinhal.pr.gov.br - E-mail pmrpinhalpuol.com.br e compras.pmrpinhalEgmail.com

Aos dias do mês de _ de 2022 (J_l_), o Município de Ribeirão do Pinhal -
Estado do Paraná, lnscrito sob CNPJ n.o 76.968.064/0001-42, com sede a Rua Paraná n.o

983 - Centro, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Senhor DARTAGNAN

CALIXTO FRAIZ, brasileiro, casado, portador do RG n.o 773.261-9 SSP/PR e inscrito sob

CPF/MF n.o 171.895.279-15, brasileiro, casado, neste ato simplesmente denominado

CONTRATANTE, e a Empresa _ inscrita no CNPJ sob no. com sede na Rua

n.o 

- 

- CEP: na cidade de 

-,Fone 

Comercia! (-) e-mail

-'neSteatorepreSentadapelo(a)Senhor(a)brasileiro(a),casado(a)'

_, portador(a) de Cédula de ldentidade n.o e inscrito (a) sob CPF/MF n.o 

-,

residente e domiciliado (a) na Rua na cidade de _, neste ato simplesmente

denominado CONTRATADO, nos termos da Lei Federal no 10.520102, do Decreto Federal

no 3.555/00, do Decreto Federal no 3931/01, da Lei Federal Complementar no 123106,

aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal no 8.666/93, com suas

alterações e demais exigências deste Edital; conforme documento de credenciamento ou

procuração inserta nos autos, resolvem registrar os preços, conforme decisão exarada no

Processo Licitatorio Modalidade Pregão Eletrônico no 10112022, consoante as seguintes

cláusulas e condições.
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clÁusur-n eurnra - on roRun oe pnenuenro

O pagamento será efetuado por depósito em conta corrente n.o 

- 

Ag. 

- 

- Banco 

- 
até

o 15o dia útil do mês subsequente,contados da data da entrega da Nota Fiscal, devendo salientar que
junto ao corpo da mesma, será necessário fazer constar, para fins de pagamento, o número da
licitação, o número do Lote, Funcionário requisitante, informações relativas ao nome e número do
banco, da agência e da conta corrente da CONTRATADA.

cúusull sexrn - ons osnrenções oo courRAmNrr

Para garantir o fiel cumprimento do presente contrato, o CONTRATANTE se compromete a solicitar
previamente à CONTRATADA, através de documento requisitório próprio, o fornecimento dos
produtos; bem como efetuar o pagamento na forma prevista na cláusula quarta.
a) Fiscalizar e controlar a entrega (conforme cláusula sétima), comunicando a CONTRATADA,
qualquer irregularidade constatada no produto entregue;
b) Efetuar o (s) pagamento (s) segundo os prazos e condições estabelecidas nesta Ata'
c) Efetuar o pagamento em observância à forma tratada na cláusula quarta;
d) Conferir e atestar as notas fiscais (faturas) encaminhando-as, para pagamento;
e) Notificar ao representante da empresa a ocorrência de eventuais imperfeições relacionadas ao
objeto deste contrato.

cLÁusuLA sÉTrMA - DAs oBRrcAçõEs DA coNTRATADA

Para garantir o fiel cumprimento da presente Ata, a CONTRATADA se compromete a:

a) Executar os fornecimentos dos produtos ora contratados de acordo com a solicitação do
CONTRATANTE e proposta apresentada somente na quantidade solicitada e quando necessária até
o final do prazo contratual.
b) Fornecer os produtos sem qualquer outro custo.
c) Zelar e garantir a qualidade dos produtos entregues;
d) Responsabilizar-se pelos eventuais danos e prejuízos que a qualquer título vier a causar ao
CONTRATANTE, principalmente em decorrência da má qualidade dos produtos entregues;
e) Manter em dia as obrigações concernentes à seguridade social e contribuição ao FGTS, durante
toda a vigência deste contrato, sendo as mesmas peças fundamentais para o recebimento das Notas
Fiscais / Faturas;
f) Substituir imediatamente os produtos que se apresentarem fora das especificações técnicas.
g) Entregar os produtos livres de frete e outras despesas na sede do Departamento solicitante, de
segunda a sexta-feira nos horários de 08h:00min até as 16h;
h) Fornecer produtos de qualidade e com prazos de validade mínimos de 90 dias contados a partir da
data de entrega e de acordo com a legislação pertinente.

A recusa no fornecimento dos produtos, sem motivo justificado e aceito pela Administração, constitui-
se em falta grave, sujeítando a CONTRATADA, à sua inscrição no Registro de Ocorrências Nacionais,
impossibilitando o direito de contratar com o Poder Público por até dois anos, bem como as sanções
que Lei impõe, não impedindo, em razão das circunstâncias e a critério da administração, a aplicação
das seguintes penalidades:

a) multa de25o/o sobre o valortotalda ata que/ em caso de não pagamento, será encaminhada para

a dívida ativa do Município, visando a sua execução;
b) Emissão e Publicação de Declaração de Inidoneidade em veículo de imprensa regional, estadual e
nacional.

clÁusuu orrnvn - on rnauoe e on connupçÃo

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - t'one: (43)35518301. CNPJ: 76.968.0641000l-42
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Ol - A CONTRATADA deve obseruar e fazer obseruar, por seus fornecedores e

admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de

contratação e de execução do objeto contratual.

Para os propósitos desta cláusula definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de

contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo

de licitação ou de execução de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços

em nÍveis artificiais e não-competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução
do contrato.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

02 - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organísmo financeiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa

física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga

de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da

empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,

coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo

organismo.

03 - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para

a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em

pafte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou

reembolso, permítirá que o organísmo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam

inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à

licitação e à execução do contrato.

cúusuu nona - DA RENúNcrA E DA REscrsÃo

A Ata poderá ser rescindida:

a) unilateralmente, pela Prefeitura, na forma do artigo 79, inciso I, c/c os artigos 77 e 78, incisos I a
XII e )ô/II e parágrafo único, todos da Lei no 8.666/93;
b) consensualmente, na forma do artigo 79, inciso II, da Lei 8666193, mediante encaminhamento de
correspondência com no mínimo 30 (trinta) dias de antecedência e mediante autorização escrita e
fundamentada autoridade competente da administração;
c) Em caso de rescisão sem culpa da empresa contratada a ela serão devidos os valores
correspondentes aos serviços efetiva mente prestados.

cúusuu oÉcrun - veolcões

É vedado à empresa contratada:
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a) transferir ou ceder a terceiros o objeto contratado, ainda que parcialmente, excetua

hipóteses de fusão, cisão e incorporação da contratada, a critério exclusivo da Prefeitura.

OLE

a

A presente Ata poderá ser renunciado, por acordo entre as partes, mediante notificação expressa,

com antecedência mínima de 30(trinta) dias da data desejada para o encerramento, em conformidade

com o art.79, II da Lei 8666/93.

cúusuu oÉcrul pnrmerRn- DA PUBLTcAçÃo

Para eficácia do presente instrumento, o CONTRATANTE providenciará sua publicação em veítlulo de

grande circulação, em forma de extrato, em conformidade com o disposto no art. 61, Parágrafo Único,

da Lei 8666193.

ct-Áusuu oÉcrrqn secunon - Dos DocuMENTos TNTEGRANTES

Independentemente de transcrição, farão parte integrante deste instrumento de Contrato o Edital de

Licitação - Modalidade Pregão Eletrônico 60 10t12022, e a proposta final e adjudicada da

CONTRATADA.

cr-Áusuu oÉcrul ounnrn - DAs DrsPosrçÕEs FrNArs

A CONTRATADA obriga-se a cumprir fielmente as cláusulas ora avençadas e manter-se em

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas na licitação, bem como as normas previstas na Lei 8666193 e legislação complementar,
durante a vigência deste instrumento.

cLÁUsuLA DÉCIMA TERCEIRA- DO FORO

As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná, como
competente para dirimir quaisquer questões oriundas do presente contrato, inclusive os casos

omissos, que não puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por

mais privilegiado que seja.

E por estarem de acordo, as partes firmam a presente Ata em 02 (duas) vias de igual teor e forma
para um só efeito legal, ficando pelo menos uma via arquivada na sede da CONTRATANTE, na forma
do art. 60 da Lei 8.666 de 2U0611993.
Ribeirão do Pinhal, _ de de 2022.

CONTRATADA

Rua Paraná 983 - Cenrro - CÊP:86.490-000 - Fone: (43)355r8:rol. CNP):76.968.064ioooL42
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ANEXO 03

oocuMeNtos NecessÁRtos pRRe HeslutlÇÃo

r. euANTo A HABILITAÇÃo.tuRíotce:

a) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), devidamente
atualizado, com a descrição da atividade econômica compatível com o objeto da licitação e, em caso
de alteração da atividade econômica; juntar também documentos comprovando a alteração;
b) Cópia do Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e seus aditivos em vigor, devidamente
registrados na Junta Comercial ou Cartorio do Serviço de Registro Civil e Títulos e Documentos, em
se tratando de sociedade por açoes, acompanhado da documentação de eleição de seus
adm inistradores;
1) No caso da apresentação de alteraçáo contratual consolidada, fica dispensada a apresentação das
alteraçôes anteriores à consolidação.
c) Decreto de Autorização e Ato de Registro ou Autorização para funcionamento expedido pelo órgáo
competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando a
atividade assim o exigir;
d) Em se tratando de empresas MPE, a proponente deverá apresentar declaração de enquadramento
(Certidão Simplificada), expedida pela Junta Comercial ou pelo Cartorio do Serviço de Registro de
Títulos e Documentos ou pela Secretaria da Receita Federaldo Brasil;
e) Em se tratando de MEI - Micro Empreendedor lndividual; apresentar o Certificado da Condiçâo de
Microempreendedor lndividual (CCMEI); emitido por meio do sÍtio www.portaldoempreendedor.gov.br;
f) Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação, (ANEXO 04).
g) Declaração de não Utilização de Mão de Obra lnfantil, (ANEXO 0a);
h) Declaração de lnexistência de Parentes, (ANEXO 04).

2. QUANTO A REGULARIDADE FISCAL:

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidáo Negativa
de Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou sede da
proponente ou outra equivalente na forma da lei;
b) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante a apresentação de Certidão
Negativa de Debitos Municipais, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do domicÍlio ou
sede da proponente ou outra equivalente na forma da lei;
c) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; Tributos Federais e ao Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais e
demais tributos instituídos por lei, consiste na apresentação de:
d) - Certidâo de Débitos Relativos a Creditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União,
e) - CRF (Certidão de Regularidade Fiscal) do FGTS.
f) Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei Federal no 12.440111;
g) Alvará de Funcionamento emitido pelo Município Sede da Licitante e/ou Certificado de
Regularidade de Situação - CRS, quando for o caso, dentro do seu prazo de validade.

3. QUANTO A QUALTFTCAÇÃO ECONÔMICA - FINANCEIRA:

a) Certidáo negativa de falência, concordata, recuperação judicial e extrajudicial expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa jurÍdica, ou de execução patrimonial, expedida pelo distribuidor do
domicílio da pessoa física, emitida nos últimos 30 (trinta) dias;
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b) A exigência acima não se aPlica
termos da legislação em vigor, neste
com provação desta condição.

4. OUTRAS COMPROVAÇOES

no caso de recuperaçáo judicial autorizada e h

caso deverão ser apresentados os documentos n

a) DECLARAÇÂO UrutflCnDA, de acordo com o modelo no ANEXO 04;

5. DA AUTENTICAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃo

Os documentos necessários à habilitação da proponente poderáo ser enviados em original ou por

qualquer processo de cópia autenticada etetronicamente ou outro meio, de acordo com a legislação

vigente. ós documentos deveráo estar em plena vigência, ficando, porém, a critério da Comissáo

sáicitar as vias originais de quaisquer dos documentos, caso haja constatação de fatos

supervenientes. A aceitação das certidÕes, quando emitidas através da lnternet, fica condicionada à

verificação de sua validade e dispensam a autenticação.

ílt tr
o
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Rruexo o+ - oeclanaÇÃo urutncnon

Ao Pregoeiro e Equipe de Apoio
Município d_e Ribeirão 4o Pinhal, Estado do Paraná.
Ref.: PREGAO ELETRONICO SRP no 10112022

OBJETO: registro de preços para possível aquisiçáo de fogos de artiÍício de baixo ruído para o

Réveillon, conforme solicitação do Departamento de Cultura, de acordo com as condiçÕes,
quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos.

NÓsdaempreSa,CNPJ.-declaramosparaoSfinsde
direito,na,quatioimentolicitatorio,sobamodalidadedePregáo
Eletrônico N.o 10112022, instaurado por este município, que:

01) Não estamos impedidos de licitar ou contratar com a administração pública, em qualquer de suas
esferas.

02) lnexiste fato impeditivo, passado, atual ou superveniente, para licitar ou contratar com a
administração pública"

03) Não empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

04) Se enquadra sob o regime de ME/EPP/MEI, para efeito do disposto na LC 12312006, alterada
pela Lei Complementar no 147, de 7 de agosto de 2014.

05) Náo consta em nosso quadro societário servidor público municipal efetivo ou em comissão ou
possui parentesco até 30 grau com (cônjuge, companheiro, consanguíneo ou afins) com servidor
público municipal efetivo ou em comissão ocupante de cargo (político, direçâo, chefia e
assessoramento).

06) O fornecimento dos itens contratados perante nossa empresa de forma alguma deixarão de
ser entregues e que apos assinatura do contrato/Ata Registro de Preços nos responsabilizaremos
pelo fornecimento dentro do prazo estabelecido no instrumento convocatório.

07) Que cumpre minuciosamente os requisitos da habilitação, se comprometendo a entregar produtos
/ prestar serviços tidos como de primeira qualidade.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

(LOCAL), _ de de2022
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ASSINATURA
(NOME, RG E CPF/MF DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA PROPONENTE)

ANEXO 05 - CARTA-PROPOSTA (MODELO)

Ao Pregoeiro e Equipe de APoio
Município de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná.
Ret.: piREGÃo elerRÔulco sRP no 101t2022

Apresentamos nossa proposta para fornecimento dos ltens- abaixo
conforme Anexo 01, que integra o instrumento convocatorio da licitação em epígrafe.

01. TDENTTFTCAÇÃO DO CONCORRENTE:

RAZÃO SOCIAL:
CNPJ e INSCRTÇÃO ESTADUAL
REPRESENTANTE E CARGO:
CARTEIRA DE IDENTIDADE E CPF:
ENDEREÇO E TELEFONE:
AGÊNCIA E NO DA CONTA BANCARIA
ENDEREÇO ELETRÔNICO

CC OLE
o

discriminados,

02. coNDlÇÕes ceRAts

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatÓrio que rege a presente

licitação.

03. PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR)

Deverá ser cotado, preço unitário e total, de acordo com o Anexo 01 do Edital. (Marca, Ano/Modelo)

A proposta terá validade de 60 (sessenta) dias, a partir da data de abertura do pregáo.

PROPOSTA: R$ XXXXXXXXXX (Por extenso)"

O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno fornecimento, tais como

(obrigações sociais como impostos, Íretes, encargos sociais e demais despesas e taxas etc.), cotados

separados e incidentes sobre o Íornecimento.

Prazo de entrega das mercadorias: conforme edital.

(Local), _ de

Assinatura
(Nome, RG e CPF/MF do representante legal da empresa Proponente)
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Endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br - E-mail pmrpinhal6uol.com.br e compras.pmrpinhalpgmail.com

de 2022.
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o

ANEXO 06 - PROCURAÇÃO. NOMEAÇÃO DE REPRESENTANTE
LEGAL

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao

Regulamentodo Sistema de pregâo Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitaçoes do Brasil do qual

declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as disposiçoes que seguem.
2. São responsabilidades do Licitante:
a) Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negocios

dos quais venha a participar;
b) Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentaçáo exigida nos editais

para fins de habilitação nas licitações em que for vencedor;
c) Observar a legtslação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais

normas e regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de LicitaçÕes do Brasil, dos quais declara
ter pleno conhecimento;

d) Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme
Anexo lll.l

't6.968.o64looot-42

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica)

Razão Social:

Ramo de Atividade

Endereço

Complemento:
leairro:

Cidade:
lur:

CEP lcttp.t
I

Telefone Comercial
Itnscrleao 

estaOuat

Representante Legal:
lnc:

E-mail l!rt
Telefone Celular:

Whatsapp:

Resp. Financeiro:

E-mail
Financeiro: [relefone
E-mail para informativo de edital

ME/EPP: OSIM()Não

Endcrcço compras.pmrpinhal@gmail.com

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA BLL . BOLSA DE

LrcrTAÇoES DO BRASIL
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e) Pagar as taxas pela utilização do Sistema EletrÔnico de Licitaçoes.

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação
pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo lV do Regulam
Sistema Eletrônico de Licitaçoes da BLL - Bolsa de Licitaçoes do Brasil.

do

4. O Licitante autoriza a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobrança
bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições
definidos no Anexo lV do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da BLL -

Bolsa de Licitações do Brasil.

5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo, pelo
Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas
durante o pruzo de vigência ou decorrentes de negócios realizado e/ou em andamento.

O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da última
utilização do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em andamento. Responsabilizando-se
pelas informaçÕes prestadas neste Termo, notadamente as informaçÕes de cadastro, alteraçÕes
contratuais e/ou de usuários do Sistema, devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa de LicitaçÕes do
Brasil qualquer mudança ocorrida.

(Local), _ de de 2022

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em caÉório)

oBSERVAÇÃO: OBRTGATORTO RECONHECER FIRMA (EM CARTO_RIO) DAS ASSINATURAS E

ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇOES E/OU BREVE RELATO
E/OUCONTRATO CONSOLTDADO (AUTENTICADAS).

âa

Rua Paraná 983 Centro CEP:86.490-000 - Í'one: (43)35518301. CNf'l:76.968.0641000l-42
Endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br - E-mail pmrpinhal@uol.com.br e compras.pmrpinhal@gmail.com
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEINÃO DO PINHAL
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ANEXO 06.í

ANExo Ao rERMo oe loesÃo Ao slsrEMA ELETRÔt'tlco oe
uctraÇÕes DABLL - BoLSA DE LlclrAÇoes oo BRASIL

lNolclÇÃo oe usuÁRlo Do
SISTEMA

O Licitante reconhece que:

i. A Senha e a Chave Eletrônica de identiÍicação do usuário para acesso ao sistema são

de uso exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de LicitaçÕes do Brasil

nenhuma responsabilidade por eventuais danos ou prejuÍzos decorrentes de seu uso

ii

indevido;
O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de

Licitaçõesdo Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante;

R peràa de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser

comunicada imediatamente à BLL - Bolsa de Licitações do Brasi! para o

necessário bloqueio de acesso;
O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações

efetuadas no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como

firmes e verdadeiros; e'o não pagamento das taxas ensejará a sua inclusão no cadastro

ilt.

iv

ECC

Razão Social do Licitante:

CNPJ/CPF:

Operadores

1 Nome:
Função:CPF:
Celular:Telefone:
E-mail.Fax:

Whatsapp

Nome:2
Função:

Celular:Telefone:
E-mail:

Whatsapp
Nome3

FunçãoCPF
Celular:Telefone

Fax:

Whatsapp

Rua Pararrá 983 - Centro cr:p, aorgo-ooo - roie: (4:r)355t83o1. CNPJ: 76.968.o64looor-42

Endereço cletrônico www.ribeiraodopinhal.pr .gov.br - E-mail pmrpirrhalquol.com.br e cornpras.pmrpinhal@gmail com

\.

CPF:

Fax:

E-mail:
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de inadimplentes da BLL - Bolsa de Licitaçoes do Brasil, no Serviço de Proteção

Credito e no SERASA e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Ch

Eletrônica.

(Local), _ de de2022

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)

ÀNtrYô N7 .G n Dtrr 
^ 

r rrn tzaeÃo DOS MÂ Eôi'trNTtr

PARA O FORNECEDOR VENCEDOR.

Editais publicados pelo sistema de aquisição:
1,S% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento em 45 dias apÓsa

adjudicação - limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados

mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de LicitaçÓes do Brasil.

Editais publicados pelo sistema de registro de preços:
1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento parcelado em parcelas

mensais (equivalentes ao número de meses do registro) e sucessivas com emissão do boleto em

60(sessenta) dias apos a adjudicação - com limitação do custo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por

lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitaçóes do Brasil.

O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de multa de 2o/o

ejuros móratorios de 1% ao mês, assim como inscrição em serviços de proteção ao crédito (SPC/

SÊnnSn e OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da BLL - Bolsa de LicitaçÔes do Brasil e ao

automático cancelamento de sua Senha ou de Chave EletrÔnica'

Em caso de cancetamento pelo orgão promotor (comprador) do pregáo realizado na plataforma, o

licitante vencedor receberá a devolução dos valores eventualmente arcados com o uso da plataforma

eletrônica no respectivo lote cancelado.

DA UTTLTZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS

A livre contratação de sociedades CELULAS DE APOIO (corretoras) para a representação junto ao

sistema de PREGÔES, náo exime o licitante do pagamento dos custos de uso do sistema da BLL -
Bolsa de Licitaçóes do Brasil. A corretagem será pactuada entre os o licitante e a corretora de acordo

com as regras usuais do mercado.

DAS RESPONSABILIDADES COM O LICITANTE/FORNECEDOR

Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos contidos neste anexo e nos

responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em Seus expressos termos.

íft l:

io

Local e data:

Endereço compras.pmrpinhal@gmail.com

j6.968.o64looot-42
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Ribeirão do Pinhal,03 de novembro de 22

Prezado Senhor,

Cumprimentando-a, venho pelo presente solicitar de vossa senhoria Parecer sobre

a FASE lNtClAt do processo licitatório modalidade PREGÃO ELETRÔNICO

LOtl2O22, cujo objeto é o registro de preços para possível aquisição de fogos de

artifício de baixo ruído para o Réveillon, conforme solicitação do Departamento de

Cultura.

Atenciosamente,

a ina de Matos
E!RA MUNICIPAL -

llustríssimo Senhor
RAFAEL SANTANA FRIZON

oAB/PR N.e 89.542
ADVOGADO
Ribeirão do Pinhal- Paraná

Ad

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43) 3551830U8320
E-mail : pmrpinhal@uol.com.br ecompras-pmrpinhal@gmail.com

rffi
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PARECER IURÍDICO RSF N' 6rolzz

ANÁLISE DE MINUTA DE EDITAL E CONTRATO ADMINISTRATIVO REFERE

AO PREGÃO N" ror/zz

INTERESSADO: DEPARTAMENTO DE CUTTURA.

EMENTA: EXAME PRÉVIO DA MINUTA DO EDITAL DE LICITAçAO E MINUTA
CONTRATUAL PARA EFEITOS DE CUMPRIMENTO DO PARÁGRAFO ÚNTCO NO
ART. 38 DA LEI No s.6661y. PREGÃO. TIPO: MENOR PR-EçO. OBfETO:
REGTSTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL AQUTSTçÃO DE FOGOS DE ARTIFÍCIO
DE BAIXO RUÍDO PARA O RÉVEILLON

r. RELATORIO.
Trata-se de procedimento licitatório encaminhado a esta procuradoria jurídica para

exame e parecer das minutas do edital e do contrato referentes à licitação na modalidade

Pregão rro rorfzozz, que tem por objeto REGISTRO DE PREçOS PARA POSSÍVEL

nqÚrsrçÃo DE Focos DE ARrrFÍcro DE BArxo RUÍDo PARA o RÉvEILLON.
É o necessário. Na fundamentação haverá maior digressão acerca do procedimento

licitatório em epígrafe.

z. FUNDAMENTAçÃO.
O pregão e regido pela Lei n" ro.5zof zoo2 e, subsidiariamente, pela Lei n" 8.666193. Os

requisitos a serem observados na fase preparatória da licitação foram estabelecidos no art. 3o

da Lei n" ro.5zof zooz, que assim dispõe:

Art. 3o A fase preparatória do pregão observará o seguinte: I - a

autoridade competente iustificará a necessidade de contratação e

definirá o objeto do certame, as exigências de habilitação, os critérios de

aceitação das propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas

do contrato, inclusive com fixação dos prazos para fornecimento; II - a
definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas

especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias,

limitem a competição; III - dos autos do procedimento constarão a

justificativa das definições referidas no inciso I deste artigo e os

indispensáveis elementos técnicos sobre os quais estiverem apoiados,

bem como o orçamento, elaborado pelo órgão ou entidade promotora
da licitação, dos bens ou serviços a serem licitados; e IV - a autoridade

competente designará, dentre os servidores do órgão ou entidade
promotora da licitação, o pregoeiro e respectiva equipe de apoio, cuia

atribuição inclui, dentre outras, o recebimento das propostas e lances,

a análise de sua aceitabilidade e sua classiflcação, bem como a

habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor.

R,TBEIR,ÂO DO PIHHAL o

1
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A seguir, passa-se ao cotejo entre estas exigências legais e a instrução dos

intuito de verificar a regularidade jurídica do caso em exame.

z.r Da justificativa da contratação.
Sobre a justificativa da necessidade da contratação, extrai-se da legislação de regência,

tratar-se de ato atribuído à autoridade competente (ou, por delegação de competência, ao

ordenador de despesa ou, ainda, ao agente encarregado da contratação no âmbito da

Administração), a quem cabe indicar os elementos técnicos fundamentais que o apoiam.
Da detida análise da documentação ilustra-se que o argumento utilizado e as

comemorações de final de ano, especialmente reveillon, a ser realizado pelo município,
seguindo todas as recomendações de segurança e ruídos, seguindo a Lei Municipal n"

og3lzozt de proteção aos animais, idoso, etc..."

Quanto a legislação, a lei no ro.5zo/zooz (art. 3", inciso I) tambem determina que a
autoridade competente estabeleça de modo motivado, as exigências de

habilitação/qualificação, os critérios de aceitação das propostas, as sanções Por
inadimplemento e as cláusulas do futuro contratos. Estes quesitos foram atendidos no

EDITAL DE PREGÃO n' rollzozz.

z.z Das exigências de Habilitação.
A Lei n" ro.5zo/oz determina que a habilitação far-se-á com a verificação de que 'b

licitante esta em situação regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social e o Fundo

de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e as Fazendas Estaduais e Municipais, quando for o

caso, com a comprovação de que atende às exigências do edital quanto à habilitação iurídica e

qualificações técnica e econômico-financeiro". Tais regras constam na Minuta do Edital.

2.3 Dos critérios de Aceitação das Propostas.
Outra exigência da Lei n" ro.5zof zooz é que a autoridade competente defina os criterios

de aceitação das propostas feitas pelos licitantes (art. 3', I).
A regra, portanto, é a previsão no instrumento convocatório de que não serão aceitas

propostas com valores incompativeis com os estimados para aquisição ou contratação.

No caso em tela, conforme Minuta do Edital o julgamento será com base no menor
preço.

2.4 Dos recursos orçamentários e pesquisa de preços.
No caso em tela o valor orçado foi R$ 16.000,00, para tanto, foram cotados Preços com as

empresas ABC COMÉRCIO DE FOGOS E FESTAS LTDA, S.H.M RODRIGUES MARTINI &
CIA LTDA-ME; E. O. L. RODRIGUES PESCA.

2.5 Designação da Pregoeira e Equipe de Apoio.
Para a realização da licitação, a autoridade competente deve designar um pregoeiro,

dentre os servidores da Prefeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal-PR, cujas atribuições
incluem o recebimento das propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua

classificação, bem como a habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao licitante
vencedor.

a\l l:

Nc

A portaria r45lzozz designou os seguintes membros: a) Presidente: Adriana Cristina
Matos, Servidora Pública Municipal, com o corgo de Auxiliar de Contabilidade. b) Memb

Maria Magali Mossato Corcales, iervidora Publica Municipal, "h,p*fffq'Pff Seoetária. c)

I l.r'rl''lllí) JuÍldlc0
i-r,\ij,PR [9':r42

de
ro.'

2

t



PFTEFEITI'TT.A E)E

R.rBErR,Ão Do PtITtr,t,AL
ES?A,E'O E'O PÂRAHÀ

Membro: Jander Jean Pinheiro, Servidor Público Municipal, com o cargo de

Administrativo.

liar

2.6 Minuta do Contrato.
Todo contrato administrativo elaborado pela Administração pública deve conter, além

das cláusulas essenciais, as seguintes informações: a) nome do órgão ou entidade da

Administração e de seu representante; b) espaço para inserção dos dados do futuro vencedor

do certame que executará o objeto do contrato e de seu representante; c) finalidade ou objeto

do contrato; d) número do processo da licitação, e) sujeição dos contratantes às normas da Lei

n" 8.666, de 1993, f) Obrigações da contratada; g) Obrigações da contratante; h) Prazo da

vigência e execução do contrato; i) Classificação orçamentária; j) Penalidades; k) Fiscalização

do contrato; l) rescisão; m) Cláusula declarando o foro competente a comarca de Ribeirão do

Pinhal-PR.
Assim, no que se refere à Minuta do Contrato Administrativo, observa-se que ela contem

os requisitos mínimos exigidos no artigo 55 da Lei n" 8.666193.

2.7 Dos Prazos de Publicações.
O legislador fixou um prazo mínimo de publicidade para a divulgação dos editais.

No caso do Pregão, o limite e de oito dias úteis, conforme dispõe o art. 4o, inc. V da Lei

n" ro.5zo/o2, que deverá ser observado quando da divulgação dos editais.

3. CONCLUSÃO.
Diante do exposto, manifesto-me pela regularidade formal da MINUTA DE EDITAL

E CONTRATO REFERENTE AO PREGÃO N" totlzz.

S.M.J, é o parecer

Ribeirão do Pinhal-Pr, o3 de novembro 2022

Rafael

89.5+z

Jurídico.

.; " ;Àl'iTANA FRIZOI,I
palainento Jurídico
OAà/PR 89:,4?
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PRlilÉlRO ÍERUO ÂDtnVO AO CONÍRATO 40i202?2 - t0
130?022

TOMDA DE PRrçO 07/2022

r,luNtcrpto DE cA|rBÂRÁ- 7542 7s/m0t-gt
SPCRÍCOMERCIALLÍDA CNPJ 14,3Ii 85iIOC1-26
OBJETO ExeftFo oe ConsliuçãJde inÍâeslrulrrê uÍbana (la:ê4.

ron'?n& canrDo Ce lnebsl em gíaei s-tlrJ ô p l,<J!lis-,!
(LÁlSriLAPRrMFl% PR{Of,FExfCUÇÂC-t1?p(il,ldf,â

o @zo dâ €x*uFo CÂ cbrà d€ 6 de nôvemHo & 202:, pãrâ 05 de

iaoúii) & 202:j m !:cní)íil,daa€ .ffi c âr1. 5i. § 1, im6o ll

CLÀUSULA SECIXiDA - Pe/ôrilne(em ,nâlleíadâs âs demãis

clá!sdãs, parjgÍâÍ6, €nd,Fes e cbrrg4&s do üúiô6Iniciale do

prnetro adililo qle não didrem ffi . dissto nesie IeíncAditvo
Cãmbâra & de novsínbro de 2022

JOSÉ SATJU HAGGI NETO

PREFEM

g§ ^'si:T'§$ffi:.q,i&:$:"

{tP :1'r"''r-:;" :' w
REPúBLtcA FEoEFATtvA Do BRAstL

sERMço oE RÊGtsIRo DE rMóvets BA
co,jÀRcA DE JoAoUIM TÁvoRÁ.PR

bÊd*-@I*kD

srNssf -sNqcÂÍo Dos sERvtDoREs [uNtctPÂts
oE ssÍoaNrôNto DA PLAINA - PÀMNÀ

cowssÀo ELÊlroRAL
EDtral oE coilvocÀÇÀo PARA ÉLÊtÇÁo sNocaL

0 Prc*,ere dâ rloMlSsÀo ELEIToR^Ldi slllSsÀP- snldçaló
d!§ Serlidoes Munic,p3is dê S3nl. Antlnic dâ i:'lah. . rD uso de slas

atr!búrreB lÉgârs Cí)NVOCA ôs às5cc!adírs'

t" - Eshbele.ê ABERTURA d. peÍioõo dê lnscriçâô de CHÂPÁS

nô d,a i)E d6 ho?êmbrc dê ?022 e TEBUlriÔ io d,a 22 de Nilêmbre
de ?ú22i s l«.nl prüa Í,s.xç]o rs.i ila SFDE do SINSSÂP R{x. Dep-

8{imxlik, LLrio tJá(:hôao 4S .hííim Coktrar!, n,r lnrarD dís De 0l
hüÍâs as i2 i0 hoÍâ6

2c - Pâr, cmroare.êÍêm no cÉ 01'de DerembÉ do .o4a.le arê
em iua SEDE. siiô ê Rd DêÊ. Bênêdito Lü€i. $a.tâõo 45. ,rar4im

Cdo.âdn. das 17:30 nnias 3s 21 3C hôrâ a im dê \,otar nás .haeâç
conNrlent» ríra o,óÍnú dÍebnai

3' - lnÍrrma^do que ssÍl elg.do ô .iro.nfl iln!íu de 5c9( t 1

dos eleilôÍcs Fi4a a êpro!â!áo ú, rsúllàdo ôr'al dn píÍnêriâ vclacâr
coriomêrn 1?l dôESTÀTUTO;câsor1áoseánnjâoquorlhrêÍsrido.
a sgunda votaFo com qualquer numero dê âleircrês sâ dârà no d€
08 dê Dezemúodô.rÍenle âno sÕ m.smo ln.ál e hr.oaD.

Sant, Anr(hin da PLúr,à a4 nê Nôvch!í\ de 202?

JosÉaLvEs ms sanÍos

@$SeÚr^w

{&BEsl#tÁ@

§g&.B.E*.tuekÂ

tuo*NEq@ry*e
4!.@ói.&üffih&cú6d.

s{61às. ,t à *uh & er.

F**"i,â6hútrtu f:-PuL

b*ro"^§^P"
ÀôilxEwmrilk*o

.rh'dG . ni,e,..i, Fr. o À.

CROQUI DE
SITUAÇÃo sEM

tíut{rclPto DE CÂMBAú
TIOMOLOGAÇÀO

Hôntoio9J,)âÍã (úôs os fins de Jrreilo. a,.)bpú do Dftredilienio

l.ilrioro scb FÍegác | 1{7r:422. .u!.r obtêto CaNÍÊÁ]-AçAO DE

tMFFitSÁ ESPICIAL{ZÀCA PARA ELAEüRAÇI{0 úE PROJEIO DE

FEC;\PE sis) cnrpreiais,: B. VlÀNA !ÀÊASCHIN ENGENHARIÀ l.Í0À
- CNPJ 34.6E6.1990011-5i. cofl 0 ralôÍ R$ 13.800.0(1.

canrbaíá.04 de ilovembro de 2{122

JOSE SÀLITI HAGGI NFfO- PREFEITO

PREFEITURA UUNICIPÂL OE RISEIRÃO DO HNUL
AVtso DÉ t.tctrAÇÃo - pRÊüÀo ÉLÊÍRôNrco spp No i0012022.

EXCLUSIVO P§A MEIruE€Pp (LC 1411201{ ). Eí.ontÍase aEdo na
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Profêssor(a) de: Artes n" 43012022;
Biologia n".Í4412022; Educação Física
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICo Do MUNICÍPIo DE RIBEIRÃo Do

Conforme Lei Municipal n.o 1.96712018.

Ano V I Edição n.o 93 I - Sexta-feira,04 de novembro de 2022.

de Cultura e de acordo com as quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos.
do Pregão Eletrônico será no dia l8/l112022 com recebimento das propostas até as 09h00min, abertura das
propostas das 09h0lmin às 09h29min e início da sessão de disputa de preços 09h30min. O valor total estimado
paratal contratação será de RS 38.920,00 (trinta e oito mil novecentos e vinte reais). O edital na íntegra estará
disponível para consulta no endereço supra, junto ao Setor de Compras e Licitações, de segunda a sexta-feira,
no horário das 07h45min às I lh45min e das l3h00min às l7h00min e no endereço eletrônico
www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br. Infonnações e consultas através do e- mail pmrpinhal@uol.corn.br ou
compras.pmrpinhal@gmail.com ou através dos Telefones (43) 35518301 135518320. DUVIDAS SOBRE O
SISTEMA BLL COMPRAS: poderão ser esclarecidas atraves dos canais de atendimento da BLL COMPRAS
(Bolsa de Licitações do Brasil) informados no site www.bll.org.br ou pelo telefone (41) 3097- 4600 - Central de
Atendimento em Curitiba.

Ribeirão do Pinhal, 03 de novembro de 2022

Adriana Cristina de Matos

realizaçáo

TERMO DE COLABORAÇÃO - TRANSFERÊNCrA VOLUNTÁRIA - N" 025/2022, QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNICIPTO DE RIBEIRÃO DO PINHAL E A ASSOCTAÇÃO CLUBE ATLETICO
PINHALENSE, PARA OS FINS QUE ESPECIFICA.

PREFEIÍURA DE

RIBEIRÀO DO PIIIHÂL
16?Â§* 0ô rÂit{Á,.m,

u*Y*ffi
PREFEITURÀ OE

RIBEIRÀO DO PII{HAL
§silao oü pÁRÀili

AVISO DE LICTTAÇÃO - PREGÃO ELETRONICO SRp N". 101/2022.EXCLUSNO PARA
MEr/ME/EPP (LC 147 t2014)

ENCONTTA-SC AbCTtO NA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PTNHAL - ESTADO DO PARANA,
processo licitatorio na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço global por LOTE, cujo objeto é o
registro de preços para possível aquisição de fogos de artiÍicio de baixo ruído para o Réveillon, conforme
solicitação do Departamento de Cultura e de acordo com as quantidades e exigências estabelecidas neste edital e
seus anexos. A realização do Pregão Eletrônico será no dia l8/l112022 com recebimento das propostas até as

l4h00min, abertura das propostas das l4h0lmin às l4h29min e início da sessão de disputa de preços l4h30min.
O valor total estimado para tal contratação será de R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais). O edital na íntegra estará
disponível para consulta no endereço supra, junto ao Setor de Compras e Licitações, de segunda a sexta-feira,
no horário das 07h45min às I I h45min e das I 3h00min às l7h00min e no endereço eletrônico
www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br. Informações e consultas através do e-mail pmrpinhal@uol.com.br ou

)mpras.pmrpinhai@gmail.com ou através dos Telefones (43) 35518301 135518320. DTIVIDAS SOBRE O
TEMA BLL COMPRAS: poderão ser esclarecidas através dos canais de atendimento da BLL COMPRAS

(Bolsa de Licitações do Brasil) informados no site www.b1l.org.br ou pelo telefone (41) 3097 -4600 - Central de
Atendimento em Curitiba.

Ribcirão do Pinhal, 03 de novembro dc 2022.

Adriana Cristina de Matos
Pre eira Muni

Diário Oficial Assinado Eletronioamente com CertiÍicado Padr'ão ICP-Brasil. A Prefeitura
do Município de Ribeirão do Pinhal dá garantia da autenticidade deste documento, desde

que visualizado atraves do site www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br/diariooficial

CNPJ: 76.96 8.064 10001 -42
Rua Paraná,983 | CEP: 86490-000

Contaro: (43) 3551 -8300
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Extrato de Publicação
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Extrato de licitação Eerado automáticamente pelo sistema BLLCOMPRAS

torna público p"ara conhecimento dos interessados que o Órgão

MUNlclPlo DE RIBEIRAO DO PINHAL, de acordo com a regulamentação

iEt 1OOZ +lZOlg ,i"t:rur^ pnECÃO f lffnÔNICO sendo conduzido pelo

condutor FAYÇAL MELHEM CHAMMA JUNIOR e tendo como autoridade
DARTAC NAN CALIXTO FRAIZ.

E
ô

eu attcaçÃo : 04 / rr / 2022 10:24

rrrrícro Rrc. PRoPosrA: 05/17/2072 00too

vr REC. PROPOSTA: 18/ 71/ 2022 74:OO

\íruícro 
DrsPUrA: 7s / Í / 2022 74:30

TIPO DE LANCE: MENOR LANCE

TIPO ENCERRAMENTO: ABERTO

ExctUSlVO ME: SIM

VALOR TOTAT DO PROCESSO: RS 16 000,0000

Ots]ETO DO PROCESSO

REGTSTRO DE PREçOS pann possÍvrl aQUlSlÇÃo DE FOGOS Or lRttrícto DE BAIXO RUíOO prRl o RÉvrtuot't' coNFoRME

SoLICIIAÇÃO DO DEPARTAMENTO DE CULTURA E DE ACORDO COM AS QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL

E SEUS ANEXOS.

para demais informações contato via e-mail: pmrpinhal@uol.com.br, teleÍone:4335518300 ou acesso pelo link: Ettps/Ellçer8oras com/Process/ProcessView?

p=rcIqE%5EBkz%5DkgPlRsorp]&Pjlq]}tgqEg.Eylg3eHqg-Kg6oFT6EDKtoyVoqw]|lyzYglxALAPEkgfR0pjJ§dgZfvncujsaTz0o%2Footo88NBzzJ6ji]Fc0c%3D
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MUNICIPIO DE RIBEIRAO DO PINHAL
RIBEIRÃO DO PINHAL.PR

VENCEDORES DO PROCESSO . FINAL

PREGÃO ELETRÔNICO NO 101/2022
Processo Administrativo No 101 12022

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: FAYÇAL MELHEM CHAMMA JUNIOR

Data de Publicaçáo: 04111 12022 10:24:00

Gerado em'. 241 I 1 12022 09:34:20
1de3
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MUNICIPTO DE RIBEIRAO DO PINHAL
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TOTAL DO PROCESSO: 16.000,00

ABc coMÉncto DE Focos E FESTAS LTDA 01.742.5051000í -94 16.000,00

LOTE 1 Quant.: 1 Num:076 16.000,00 Total: í6.000,00

Item: I Unidade: UND Marca: LIDER

Descrição: TORTA 160 Tubos 1,8? BAIXO RUÍDO

Quantidade: 1 Valor Unit': 3.400,00

Modelo

Total ltem: 3.400,00

Item: 2 Unidade: UND Marca: PIROMAX

Descrição: TORTA 120 Tubos EM Z BAIXO RUíDO

Quantidade: 1 Valor Unit': 1'000,00

lvlodelo:

Total ltem: 1.000,00

Item: 3 Unidade: UND Níarca: LIDER

*Descrição: TORTA 72 Tubos 1,8? BAIXO RUíDO

Quantidade: 1 Valor Unit.: 990,00

[vlodelo

Total ltem: 990,00

Item:4 Unidade: UND Marca: CARUARU

Descrição: TORTA 60 Tubos 1,5? BAIXO RUíDO

Quantidade: 3 Valor Unit.: 330,00

Modelo

Total ltem: 990,00

Item: 5 Unidade: UND N/arca: CARUARU

Descrição: TORTA 53 Tubos 1,8? I 2? BAIXO RUíDO

Quantidade: 1 Valor Unit.: 980,00

Modelo:

Total ltem: 980,00

Item:6 Unidade: UND [Vlarca: LIDER

Descrição: TORTA 50 Tubos 1,8? BAIXO RUíDO

Quantidade: 3 Valor Unit.: 770,00

tt/odelo

Total ltem: 2.310,00

Item: 7 Unidade: UND Marca: PIROCOLOR

Descrição: TORTA 36 Tubos '1,8? BAIXO RUíDO

.- Quantidade: 6 Valor Unit.: 470,00

[t/odelo:

Total ltem: 2.820,00

Item. B Unidade: UND Marca: CARUARU

Descrição: TORTA 25 Tubos 1,8? BAIXO RUíDO

Quantidade: 3 Valor Unit.: 430,00

[Vodelo

Total ltem: 1.290,00

Item:9 Unidade: UND Marca: LIDER

Descrição: TORTA 25 Tubos 2,5? BAIXO RUíDO

Quantidade: I Valor Unit.: 990,00

Modelo:

Total ltem: 990,00

Item: 10 Unidade: UND Marca: LIDER

Descrição: TORTA 18 Tubos 1,8? CASCATA BAIXO RUíDO

Quantidade: 2 Valor Unit.: 270,00

Ivlodelo

Total ltem: 540,00

Item: 11 Unidade: UND

Descrição: TORTA 12 Tubos 1,8? BAIXO RUÍDO

Quantidade: 3

Marca: PIROCOLOR

Total ltem: 690,00

Gerado em 241 1 1 12022 09:34:20

Valor Unit.: 230,00

Íulodelo:

2de3
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MEMBRO DE EQUIPE DE APOIO c

Gerado em; 2411112022 09:34:20
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MUNICIPTO DE RIBEIRAO DO PINHAL
RBEIRÃO DO PINHAL.PR

PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNIC O NO 101 12022
Processo Administrativo No 1 01/2022

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: FAYÇAL MELHEM CHAI\íMA JUNIOR

Data de Publicação: 041 1 1 12022 10:24:00

LOTE 1

Item: 1 Quant.: 1

Descrição: TORTA 160 Tubos 1,8? BAIXO RUíDO

Unidade: UND Val. Ref.: 3.400,00

Autor
ABC COMERCIO DE FOGOS E FESTAS LTDA

Marca/Modelo
LIDER

Valor
3.400,00

Item: 2 Quant.: 1 Unidade: UND

Descrição:TORTA 120 Tubos EM Z BAIXO RUíDO

Val. Ref.: 1.000,00

Autor Marca/Modelo

ABC COMERCIO DE FOGOS E FESTAS LTDA PIROMAX

Valor
1.000,00

!tem: 3 Quant.: 1

Descrição: TORTA 72 Tubos 1,8? BAIXO RUíDO

Unidade: UND Val. Ref.: 990,00

Autor
RgC COÍ\,!ÉRCIO DE FOGOS E FESTAS LTDA

Marca/Modelo
LIDER

Valor
990,00

Item:4 Quant.: 3
* 

Descrição: TORTA 60 Tubos 1,5? BAIXO RUÍDO

Unidade: UND Val. Ref.: 330,00

Autor
ABC COMERCIO DE FOGOS E FESTAS LTDA

Marca/Modelo
CARUARU

Valor
330,00

Item: 5 Quant.: 1 Unidade: UND

Descrição: TORTA 53 Tubos 1,8? t 2? BAIXO RUíDO

Val. Ref.: 980,00

Autor
ABC COMERCIO DE FOGOS E FESTAS LTDA

Marca/Modelo
CARUARU

Valor
980,00

Item: 6 Quant.: 3

Descrição: TORTA 50 Tubos í,8? BAIXO RUíDO

Unidade: UND Val. Ref.: 770,00

Autor
ABC COMÉRCIO DE FOGOS E FESTAS LTDA

Marca/Modelo
LIDER

Valor
770,00

1de4
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Item: 7 Quant.:6 Unidade: UND

Descrição: TORTA 36 Tubos 1,8? BAIXO RUíDO

Val. Ref.: 470,00

Autor
ABC COMERCIO DE FOGOS E FESTAS LTDA

Marca/Modelo
PIROCOLOR

Valor
470,00

Item: 8 Quant.: 3 Unidade: UND

Descrição: TORTA 25 Tubos 1,8? BAIXO RUíDO

Val. Ref.:430,00

Autor Marca/Modelo

ABC COMERCIO DE FOGOS E FESTAS LTDA CARUARU

Valor
430,00

--rtem:9 Quant.: 1

Descrição: TORTA 25 Tubos 2,5? BAIXO RUíDO

Unidade: UND Val. Ref.:990,00

Autor
ABC COMÉRCIO DE FOGOS E FESTAS LTDA

Marca/Modelo
LIDER

Valor
990,00

Item:10 Quant.: 2 Unidade: UND

Descrição:TORTA 18 Tubos 1,8? CASCATA BAIXO RUíDO

Val. Ref.: 270,00

Autor
nec coNrÉRcto DE Focos E FESTAS LTDA

Marca/Modelo
LIDER

Valor
270,00

Item:11 Quant.:3

Descrição: TORTA 12 Tubos 1,8? BAIXO RUíDO

Unidade: UND Val. Ref.:230,00

*Autor
ABc coMÉRcto DE Focos E FESTAS LTDA

Marca/Modelo
PIROCOLOR

DOCUMENTOS ANEXADOS

Valor
230,00
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ABC COMÉRCIO DE FOGOS E FESTAS LTDA
Horário: 1811112022 13:41 Documento: Alvará de Funcionamento

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/cfa395e8e6fc4bab8e02f5e6a32756b5.jpeg

Horário: 18t1112O22 13:41 Documento: Ato Constitutivo (Estatuto ou Contrato Social)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/bbbb454b604f44b4a4c878ce34b57dde.pdf

Horário: 1811112022 13:41 Documento: Cadastro de CNPJ

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/58aaafc562a748388d7 98c47193f0820.pdf

Horário: 18t11t2022'13:41 Documento: Cedula de identidade e CPF dos sócios

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/eí ae6fbb0947462cbbe47f9í 24095bd0.pdf

Horário: 18t11t2022 13:41 Documento: Certidão conjunta de débitos relativos a Tributos Federais

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/6df491fd259a41Íd9d482909í6e2534d.pdf

Horário: 18111t2022 13:41 Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual

Yndereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/f1c1 122ddfOd40f39ed175f410035e1f.pdf

Horário: 18111t2022'1341 Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal

Endereço: http:i/lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/7cf820aede6e465ba7c1 1Íc537f8402í.pdf

Horário: 18t1112022 13:41 Documento: Certidão de regularidade débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipântdocuments/89íe8910b4Ía4d5489c1e191/2aea10b.pdf

Horário: 18t11t2022 13:41 Documento: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/9c697182200t42ec855}1a40e070c82f.pdf

Horário: 18111t2022 13:41 Documento: Certidão Negativa de Falência ou Concordata

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/fc7de5f6bc8644a6b93203adaB6c33b9.pdf

Horário: 1811112022'13:41 Documento: Certidão Simplificada da Junta Comercial

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/42603bff63694dc69197b87a49933873.pdf

, Horário: 18t1112022 13:41 Documento: Declaração de cumprimento dos requisitos de HabilitaÇão

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/6696d1843Í5347819d41f72176854d57.pdf

Horário: 1811112022 13:41 Documento: Declaração de enquadramento no regime de tributação de ME/EPP

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/36e127b603ef458797731ac7736b16a7.pdf

Horário: 1811112022 13:41 Documento: Declaração de ldoneidade

- Endereço: http:/ilanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/e4ef4e9517Í545b&a42d48e16de8878a.pdf

Horário: 18t1112022 13:41 Documento: Declaração de inexistência de fatos impeditivos ou supervenientes

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/ga26b1 5 çc16344be8476d2621e4c3828.pdÍ

Horário: 1811112022 13:41 Documento: Declaração de inexistência de parentes

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core,windows.neVparticipantdocuments/e4a58fc69e674b838de41212caBc8878.pdf

Horário: 1811112022 13:41 Documento: Declaração de não utilização de mão de obra infantil

Endereço: http:i/lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/6bf91622)b2948a3b77 a6e2b88801ea0.pdf

Horário:181111202213:41 Documento:Declaraçãoderesponsabilidade

Endereço: http://lânceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/c6cdbb1c9a154f99bce5bfb1ddeb9cbe.pdf

Horário: 18t1112O22 13:41 Documento: Outros documentos

Enderêço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/9f65019b29884c97becbdf4660c0088e.rar

Horário: 18t1112022 13:41 Documento: Proposta em papel timbrado, assinada e com CNPJ

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/89í abf39618040Í2BB6b7a67fa0c4d1a.pdÍ

ARQUIVOS ANEXADOS A ITENS
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ffi CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NOME EM

ABC COMERCIO DE FOGOS E FESTAS LTDA

E DE FANTASIA) PORTE

ME

E PRINCIPAL

47.89-0-06 - Comércio varejista de fogos de artifício e artigos pirotécnicos

E ICAS

47.89-0-99 - Comércio varejista dê outros produtos nâo especificados anteriormente

206-2 - Sociedade EmpÍesária Limitada

LOGRADOURO

AV SANTA CATARINA
NUMERO

í56
COMPLEMENTO

CEP

86.804-0í 5

BAIRRO/DISTRITO

VILA SANTA BARBARA
uuNtcíPro
APUCARANA

ENDEREÇO TELEFONE

l43l 3423-2640

(EFR)

CADASTRAL

ATIVA
DATA DA CADASTRAL

03t11t2005

CADASTRAL

ESPECIAL DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL

Núurno DE rNScRrÇÃo

0í.742.505/000í -94
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCruÇÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

DAÍA DE ABERTURA

01to211997

UF

PR

about:blank 111

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
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ép--

os ebaixo ersinadog, ROSELI Oe rÁnul RODRIGU.ES GOMES' brasileira', casada', em

regirne do wnunhâo parcial de Uens,l"r*iàr,"arysid-ente' e domiciliada em Apucarana-

PR., à Rua Paralba, 365, Jardim np'âãit' cE!-9P04-360' portadora da cédula de

r&nti«rde no 4.B5B.ei0-3 ssp-pn .'tãi' íü'áiz t7e'20.; t?ull3y1urro GoMEs'

bragibiro, casâdo, em regime de *,irnf,no parglal de bens comerciante' residente e

&miritiado em Apucarana-PR., à R;';;ãot, 36-5,-Jardim Apucarana' 'CEP 
86804-360'

portador da céduta de identidade no 
"^.'iiiaia SSP*R e CPF 795'133'529-00; sócios

coíÍrpoÍrent's da eociedade empresa.. i,riúJa ABC couÉRclo DE FoGOS E PESCA

LTDA - tlE, CNPJ 0í.742.50510001-ü na nvenioa Santa Catiarina' 156 Vila Santa Bâtbara

em Apucarana-PR, CEP 86,804-Of S, .àr-Contrato Social arquivado na Junta Gomercial do

paraná sob no 412A3702241, por a.rpãrf,o em sessão ae OUOU'I997' Segunda Alteraçâo sob

no 2@g0907075 por" despacho em ,ãrrao de 19t03t2008 e Terceira Alteraçâo sob no

20Í26403791 por despacho ., ,"rráo de 02t1012012, resolvem por este instrumento

particurar de Arteração de contrato sociar, arterar seu contrato primitivo e posteriores

alteraçôes de acordo Gom as seguintes cláusulas:

cúUsuLA pRIMEIRA: o sócb Edgar Zanutto Gomes, acima qualificado, que possui na

sociedade 2.500 (duas mil e quinhentasl quotas de R$ 
.1,00 

(um real) cada totalizando R$

2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), ,aitt-t. da sociedade vendendo e transferindo' neste

ato, para a sÓcia remanescente Roseli de Fátima Rodrigues Gomes, acima qualificada' a

totalidade de suas quotas, dando plena gerale irrevogável quitaçâo.

ABC COI'ÊRCIO DE FOGOS E PE8CA LTDA - ME

OUARTA ALTERAçÃO OE CONTRATO SOCIAL

CNPJ oí'?42'605'000í'94

NIRE $m97022t1

cúusuLA SEGUNDA: Em função das artera@es acima o capitar sociarfica assim:

Nome quotas valor em R$

Roselide Fátima Rodrigues Gomes 5'000 5'000'00

cLÁt sulá TERCETRA: A partir desta data a sociedade passará a ser uma sgglEDAPE

ilurrÀoe UNlpEssoAL, considerando a disposição constante do parágrafo único do art'

1.O52do código civil e em obediência ao contido na lnstrução Normativa DREI no 63' de

11 deiunho de 2019.

h
M*
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ABC COÍNÊNCIo OE FOOOS E PESCA LTDA - ME

otlÀRTA ALTERAçÃo oe GoNTRATO SOCIAL

GNPJ 01'7t02'60S000í'94

NIRE 11203702211

61.1[1pg-A61n6t1 Asl$o&g,as,. DütorÍüEÉoSodd pana ABC COMÉRCIO DE FOGOS E

FESTASLTDA.

CúUSULA eUtNTA: A aoc*ldae alera seu obieto social para GOiíÉnCtO VAREJISTA DE

;odos DE Enrrtrao, PREsEI'lrE§ E ARTlGos PARA FEsrA'

ii

CUUSUTâ SEXTA - A administraçâo da socidade passa a 
'er 

somente da Sócia' Roseli de

Fátima Rodr§uea Gomeg e guem *rp"* praticar to.go.t os atos pertinentes à gestão da

go6odede cd, oB podares e atribuipás de representá-la ativa e passivamente' judicial e

exüaiudirÍalments, perante órgãos públicos, instituiçÕes financeiras' entidades privadas e

terceimO em geral. @endo obrigar a sociedade, abrir, movimentar e encerrar contas

bancárias, contratar e &mitir pessoal, enfim praticar todos os atos necessários à consecução

doe ot{eürroe otr à deÍ6a dc interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso do nome

empraaarial isoladamente.

CúUsULA SÊnU* Declara a administradora náo estar impedida, por lei especial' e nem

condenada ou encontrar-se sob efeitos da condenaçáo' a pena que vede ainda que

temporariamênte, o ace'so a cargos públicos; ou crime falimentar, de prevaricação, peita ou

s,bomo, c*cüssãO, peculato; ou contra a economia pOpular' contra o sistema financeiro

nacional, @ntra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo' a fé

pública ou a ProPriedade.

cúusuLA orrAVA: permanecem inarteradas as demais crausuras vigentes que não

colidirem com o presente instrumento'

cr-AusuLA NoNA: À vtsrA DAs MoDtflcAÇôEs oRA ÁJUsrÁDAs, E DEMAIS

ALTERAçôEs cols oLtDA-sEo coNrRA To soctAL coM A SEGU,NTE REDAÇÃ}:

ABC COMÉNCIo DE FOGOS E FESTAS LTDA

coNSOLtDAçÃO DE CONTRATO SOCIAL

CNPJ 01.7 42.5051000í'94

NIRE 4í209702241

{,/"fr
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ABC COilÊNCIO DE FOGOS E PESCA LTDA - ME

ouARTA ALTERAçÃo pe coNTRATo goclAL

CNPJ 0t'742'd16',000í'04

NIRE 41203702241

A ebaixo idantificada e qualiÍicada:

ROSELI DE FÁilmA RODRIOUE§ GOltiE§', brasileira', casada', em legime parcial de

mrnunMo de bens. cornerciante. residente, e domiciliaOa em Apucarana:l.R' à Rua ParaÍba'

i65, Jardim Apucarana, cEp g6g04-td,'portaoora oa JJrrá de identidade no 4'858'910-3

ssp-pR e CPF MF no 731.522.77g-zolÚiiã sócia da SJãJta" Empresária Ltda Unipessoal

ABc couÊnc,o DE FooOS E FE;iÁc1roa' cNpJ 01.742.505/0001-e4 com sede na

Arcnlda §anta Catarina, 156, Vila Santa Bárbara em Apucarana-PR' CEP 86'804-015' com

Contrato Sociat arquivado na Junta Cãmerciat do Parani soU no 41203702241' por despacho

ern seseâo de 01/0?1gg7 e Segunda Ãrt"r"çao sob no zoog0gozoT5 por despacho em sessão

de 19/0u200g, e Terceira Alterago sob'no zol2iloszgr por despacho em sessão de

au1ü2n12, resolv. pOr este instrumerlto particular o" contolidaçâo de contrato social'

Onsolidar seu contrato primitivo e poste'io'"' altera@es de acordo com aS seguintes

cláusulas:

NOUE ETTPRESARIAL, SEOE E DOMICILIO

cúusuLA pRruErRA: A sociedade gira sob o nore comerciar de ABC coüíÉRcxt DE i \-.(

FOGO§ E F,,'AS LTDAcom sede 
" 
ú Av. santa catarina, 156, Vira santa Bárbara, em },"

Apucarana PR, CEP 86804-015 ' L'

HUNS E OUTRA§ DÉPENDÊNC'áS

.úUSULA SEGuNDA -A sociedade poderá a qualquer tempo' abrir ou fechar filiais ou

outra dependência, no país ou no exterior, mediante alteraçâo contratual assinada'

o,BJETO SOCrÁt

cúusuLA TERcETRA: o ramo de atividade é coMÉRclo vAREJlsrA DE Focos DE

Ããrrrtcro, PRESENTES E ARTlcos PARA FEsrA'

,Nlct} DAS ATIWDADES E PRAzo DE DURAçÁO DA SOCTEDADE

cúusuLA euARTA: A sociedade iniciou suas atividades em ou0a1€97 e o prazo de

duração é indeterminado'

W



q B

ABC COMÊNCIO DE FOGOS E PESCA LTDA - i/IE

QuARTA ALTERAçÃo oe coNTRATo soclAL

CNPJ 0t''42'505',000í'94

NIRE 4í2037A2241

CAHÍAL SOC'AI

CúUgUt-l QtllltTA: O Capital Social que é de R$ 5'000'00 (cinco mil reais) dividido em

ã,000 (ciÍ!6 mil) quotas ds R$ Í,@ (um real) cada'

valor em R$

5.000,00

P

Nome
R6cll & Fáürna Rodriguae Gones

quotas

5.000

ÁorrrrúrsrRAçAoDASOC'EDADEEUSODONOMEEMPRESARIAL

CúUSULA SEXTA . A administraçâo da sociedade cabe a Sócia ' Roseli de Fátima

Rodrsues Gomss a quem compete praticar todos os atos pertinentes à gestáo da sociedade

@n 03 pocreres e atribui@s oe representá-ta ativa e passivamente' iudicial e

extraiudiciarmentê, perante órgãos púbricos, instituiçôes Íinanceiras, entidades privadas e

tereiroe em geral, @endo obrigar a sociedade, abrir' movimentar e encerrar contas

bancárias, contratar e demitir pessoal, enÍim praticar todos os atos necessários à consecução

dos obieüvos ou à defesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso do nome W
s»-empresarial isoladamente

§ í. É vedado o uso do nome empresariar em atividades estranhas ao interesse social ou i
assumir obrigaçôes seja em favor de quarquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar

ou alienar bens imÓveis da sociedade, sem autorização do outro sÓcio'

§ 2. Faculta-se a administradora, atuando isoladamente, constituir, em nome da sociedade'

procuradores para periooo determinado, devendo o instrumento de mandato especificar os

atos e operações a §erem praticado'

RESPO'I'SA B//Ii,DADE DO S6C1/O

cúusulA SÉnu* A responsabilidade da sócia e restrita ao valor de suas quotas, mas

responderá soridariamente pera integrarização do capitar sociar, conforme disposto no artigo

1.052 da Lei 10.40612002.

cúusuLA olrAVA: As quotas da sociedade sâo indivisiveis e não poderão ser transferidas

ou alienadas a qualquer título a terceiros sem o consentimento expresso dos sócios

remanescentes, ao qualfica assegurado o direito de preferência de igualdade de condições'



ABC COTÉNCIO DE FOOOS E PESCA LTDA - ]ÚE

QUARTA ALTERAçÃO OE CONTRÀTO SOCIAL

CNPJ 0t'742'605',000í'e4

NIRE 41203702241

cúusuur NoilA: o aôcio que desaiar transferir suag cotae deverá notificar o sócio

Íürsncúg6íüÊ no pÍgzo da 60 (aessen1.) ãirr, p.r" que exerça o direito de preferência'

cúusulÂ oÊcme: As deliberaç.es sociais, inclusive quanto à alte.raçâo contratual'

üamÍonrraçeo do tipo iurldico. Oesign;ão, de administraJoie exclusâo de sócio por iusta

car'â. ,"râo romadas observando, üãJrlni*o...rigúo n. lei 10406 !"'o'!l^'!!T:,1
quardo nâo o íor eúgido, as delibe"OO]serao decididaJpor cotistas qre.representam mats

d6 S0% do Capital Social, onespondendo cada quota a r'rin voto' obedecido às disposiçÕes

hgais em 6ntráÍio'

,vos RESUTTADOS

cúusuLA DÉcrMA TER'ETRA: Ao término de cada exercicio sociar, em 31 de dezembro,

o administrador preJara contas justificadas de sua administração, procedendo a eraboração

do inventário, do ü".ó patrimoniar e do baranço de resurtado econômico, cabendo aos

sócios,naproporçãodesuasquotas'oslucrosouperdasapuradas'

DECLARAçÃ} D E D ESt M P ED t ttENT O

cúusuLA DÉcrMA euARTA: Decrara a administradora não estar impedida, por lei

especial, e nem condenada ou encontrar.se sob efeitos da condenação' a pena que vede

ainda que temporariamente, o a@sso a cargos públicos; ou crime falimentar' de

prevaricação, peita ou suborno, concussâo, peculato; ou contra a economia popular' contra o

sistema Íinanceiro nacional, contra normas de defesa da concorrência' contra as relaçÕes de

consumo, a fé pública ou a propriedade'

cúu§ur-A DÉCrÍtA prumErRA: A sociedade será administrada pera sócia na qualidade de

administrdora, 8., qual compete privativa e individualmente o uso da firma' a representação

#ffi ffi *1ll::'k§lüjJ';ffi ;::::x''il?li;13'#Ht'i,'jL? 
jlnS'"ziútl,

O$bto social, eSpecialmente a prestaçÕes de avais' endossos' fianças ou cau@es de favor' U

H':ll*::;[ffi :,"":]lffi :'H";:lí';:il:':"1;*Tn:;"&"Í:::,!::i",1"Ji,1'-rw
conta de despesas gerais operacionais da sociedade' J

A*RC.C.OSOCTÁI, DÉunONSTRAÇÕES FTNANCE,,RAS E PART,,,,,PAçÃO DO SÓC'O
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ABC CONÊNCIo ]'E FOOOS E PESCA LTDA - i/IE

QUARTA ATTERAçÃo DE CONTRATO SOCIAL

GNPJ 0t'?12'506'0001'04

illRE $2A9702241

J"LAAXENTO DÂS COÍUTA§

RETTRÁDÁ PRG|jBORE

clÁusuLA oÉcml sExrA -A sócie poderá Íixar uma retirada mensal, a tÍtulo de "pró-

labot€'. oboarvetlag ae diapmiset regulamentares pertinentes'

FALEC,nENTO OU 
'ilrERDtçÁO 

DESÓCto

cúusuLA oÉcnra sÉnue - Farecendo ou interditado o sócio, a sociedade continuará

suas atividadee co{Ír os heÍdeiros, suoessores e o incapaz. Nao sendo possível ou inexistindo

interassê dogt68, o valor de seus n.**t será apurado e liquidado com base na situação

pakimoniar da sociedade, à data áã 
-L.oruçao, 

verificada em baranço especiarmente

ctJusurÁ Éctm^ QUINTA: Ne quetroa mê8s8 seguintee ao tÓrmino do exercÍcio aocial'

c rócho dariborarâo sobÍ€ as contae 
"ãiún"ao 

administradores quando for o caso'

bvantado.

Parágraío únlco. O mesmo procedimento

m resolva em relação a §eu sócio'

DECLARAçA, DE tt âROEÍÚPRESA

CúUSUUA DÉCIUA OITAVA: Declara sob as penas da Lei' que se enquadra na condição

de MICROEMPRESÀ nos termos da LeiComplementar no' 123' de 1411212006'

FORO

cúusuul DÉcrMA NoNA: Fica ereito o foro de Apucarana/pR para o exercício e o

cumprimento dos direitos e obrigações resurtantes deste contrato, renunciando-se,

expressamente,aqualqueroutro'pormaisprivilegiadoqueseja'

üh
\sjv\
t)

seráadotadoemoutroscasosemqueasociedade
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ABC COMÉNCIO DE FOGOS E PESCA LTDA - ME

QUARTA ALTERAçÃo oe CoNTRATO soclAL

GNPJ 0í.742'505',000í'94

NIRE 4{203702241

E por assim estarem iustos e contratados, lavram, datam.e alinam, :.I:::tt" 
instrumento'

em 0r (uma) via que se obrigam n.r*enil por si e seus herdeiros a cumpri-los em todos os

seus termos.

Apucarana, 15 de abrilde 2020.

d^4{Stut
ROSELI DE rÁnma GOMES

r



MINISTERIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração

TERMO DE AUTENTICIDADE

Eu, CEZAR ANTONIO DOS SANTOS FARINACIO, com inscrição ativa no CRC/PR, sob o n' 006433, expedida em

27104t2010, inscrito no cpF n'58055045968, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções

administrativas e cíveis, que este documento é autêntico e condiz com o original.

ina B de

NomeN'do RegistroCPF

CEZAR ANTONIO DOS SANTOS FARINACIO00643358055045968

CERTIFICo o REGISTRo E,tÍ L9/05/2020 14:16 SoB N" 2020L976897
pRorocoLo! 2olg76897 DE, 04/05/2020. CóOICO OS VrnrrrCeçÂO:
12001989197. NIRE: 4L2O37 0224L.
asc co!.ÍÉncro DE Focos E FgsrÀs LTDÀ

I,EÀNDRO MÀRCOS RÀYSEIJ BISCÀIÀ
srcnerÁnro - csRÀr.

cuRrrrBÀ, L9/05/2020
w. enpresafacit . pr. gov. br

A validade deste documento, se impres§o, fica sujeito à comprovaÇão de sua auEenticidade nos resPectlvos por!ais

ioformando seus respectivos códi.gos de vêrificaÇão.

,_*"Üln1rl
IJUNIA COMERCüÂI I

I oo PÀRÂNA I
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nrtrursrÉruo DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

cERTIDÃo PoSITIVA coM EFEIToS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E A D|VIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: ABC COMERCIO DE FOGOS E FESTAS LTDA
CNPJ: 01.7 42.5051000í -94

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Cóáigo Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua

desconsideraçáo parafins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. nâo constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

Esta certidáo e válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito pasiiro no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçôes sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo Único do art. '1 í da Lei no 8.212 , de 24 de julho de 1991 '

A aceitaçáo desta certidão está condicionada à verificaçáo de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>'

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1 .751 , de 211012014.

Emitida às 13:47:06 do dia 2910912022 <hora e data de Brasília>

Válida até2810312023.
Código de controle da certidáo: 40BA.9EC7.E86C.DBC3
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento'

C



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadua! do Paraná {',
60

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 027927447-83

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 01.742.505/0001-94

Nome: ABC COMERCIO DE FOGOS E FESTAS LTDA.

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,

nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 2010112023 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lnternet
www.fazenda. pr. gov. br

Página 1 de 1

Emitido via lntemet Pública (2?J092022 17:54:45)

Í
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MUNICIPIO DE APUCARANA
ESTADO PARANÁ
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 4972012022

Contribuinte

Nome/Razão: 13í0666 - ABC COMERCIO DE FOGOS E PESCA LTDA - ME

CNPJ/CPF: 01.742.50510001-94

Endereço: AVENIDA SANTA CATARINA, 156

Complemento:

Bairro: JD APUCARANA Cidade: Apucarana - PR

Finalidade

DATA DE EMISSÃO DATA DE VALIDADE

29t0912022 60 dias

lnformações Adicionais

Ressalvado o direito da Fazenda Municipal de cobrar as dividas que venham a ser apuradas, de

responsabilidadedocontribuinteabaixoidentificadoCERTlFlCOque,emnomedeABCCOMERCIO
DE FOGOS E PESCA LTDA - ME ate a presente data não existem, em aberto, débitos de tributos

municipais.

Apucarana - PR, 29 de setembro de 2022

IPM Sistemas Ltdâ
Atênde Nêt - WGT v 20í3 01

ldentiÍlGdor: WGÍ21 1 203-000-RBKSURTFARVLBL-8 291Q912022 13.51:56



09t11t2022 17 42 Consultâ Regularidade do Empregador

F /

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.

7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS'

&A'W&
'.1 Al'1.A. Z f üNúM I (:.t:\ ç €.*€"ft. & L

A utilização deste Certificado para os fins previstos em

condicionada a verificação de autenticidade no site da

www.caixa.gov.br

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: ot.742.sos/oool-94
RAZãO SOCIAIâAC COMERCIO DE FOGOS E FESTAS LTDA

Endereço: AV SANTA CATARINA 156 / JARDIM APUCARANA / APUCARANA / PR /
86804-015

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de

quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 3 O I tO / 2022 a 28 I tL / 2022

Certif icação N ú mero : 2022t030202 3400087 9656

Informação obtida em 09llLl2O22 L7:42:33

Lei esta
Caixa:

https ://consulta-crf.caixa. gov. br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
1t1
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PCDER .]'U,DICIÁRIC
JUSTÍÇA DO TR-ABAT,HC

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABÀLHISTAS

Nome: ABC COMERCIO DE FOGOS E FESTAS

CNPJ: 01. 742.505/000L-94
Certidão n": 3L738935 /2022
Expedição: 23/09/2022, às 13:41:oB
Validade: 22/03/2023 - 180 (cento e

de sua expedição.

LTDA (MATRIZ E FILTAIS)

oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que ABC COMERCIO DE FOGOS E FESTAS LTDÀ (l'ÍÀTRIz E FILIÀIS)

,inscrito(a)noCNPJsobonooJ..742.5o5/ooo1-94,NÃocoNsTÀComo
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas '

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns'o 72'440/20LL e

73.467/20L7, e no Ato ol/2022 da CGJT, dê 2L de janeiro de 2022.

os dados constanLes desta certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídíca, a Certidão atesta a empresa em relação

atodososseusestabelecimentos,agênciasoufiliais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (ht Lp / /www. tst 'j us ' br) '

Certidão emitida gratuitamente '

TNFORMÀçÃO ruponTANrE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentenÇa condenatôrr.a transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinad'os em Iei; ou decorrenLes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que' por

disposição legal, contiver força executiva'

P

Dúvidas e sugesEões: cndt@tst'' jus'br
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ABC COMERCIO DE FOGOS E FES
CNPJ - 01.742.505/0001-94 INSCR. EST. 9

Av. Santa Catarina, í56 - Vila Santa Barbara - CEP 8

Apucarana/PR
a bcfoqosefestas@o ma i I' co m

TROLE
o

5

abc tqw

Ao Pregoeiro e EquiPe de APoio
Municífio de Ribeirão 9o Pinhal, Estado do Paraná.
nef.: pkEGÃo elernÔrulco sRP no 10112022

Apresentamos nossa proposta para fornecimento dos ltens abaixo discriminados, conforme

Anexo 01, que integra o instrumento convocatorio da licitaçáo em epígrafe.

ANEXO 05 - CARTA-PROPOSTA

oí. lDENTlFtcaÇÃo Do coNcoRRENTE:

nnzÃo soctAl: eec comÉRclo DE Focos E FESTAS LTDA

cNpJ oí.742.50s/OO0í-94 e tNscRlçÃo ESTADUAL 901.27147 -07

REpRESENTANTE E CARGO:ROSELI DE F. R.GOMES - pnOpruerÁnll
CARTEIRA DE IDENTIDADE 4'858.9í0-3 E CPF:731 '522'779'20
ÉpoEneçO e TELEFoNE: AV: SANTA çATARINA, í56 JARDIM APU6ARANA

(43) I 9976 7689
àlí.rCO DO BRASTL RCÊnCtn 0355-7 e No DA CONTA BANCARIA 37270'6

ENDEREÇO elef RÔrutCO abcfogosefestas@gmail.com

02. coNDlÇÕes ceRlls

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente

licitação.

03. PREÇO

LOTE 01 - FOGOS
16 MIL REAI

TOTALUNITMARCADE oQTITEM
RS

3.400,00
R$
3.400,00

LIDER01 TORTA 160 TUBOS [,8'
BAIXO RUÍDO

01

R$
1.000,00

RS

1.000,00
PIROMAX01 TORTA I2O TUBOS EMZ

BAIXO RUÍDO
02

R$ 990,00 R$ 990,00I,IDER0l TORTA 72 TUBOS I,8'
BAIXO RUÍDO

03

R$ 990,00Rs 330,00CARUARUTORTAS 60 I,5'TUBOS
BAIXO RUÍDO

0304

RS 980,00Rs 980,00CARUARUTORTA 53 TUBOS 1.8' I2'
BAIXO RUÍDO

01

R$
2.310,00

R$ 770,00LIDERTORTA 50 TUBOS I,8'
BAIXO RUÍDO

06 03

R$ 470,00 R$
2.820,00

PIROCOLOR06 TORTA 36 TUBOS I,8'
BAIXO RUÍDO

07

AB[ [omércio de Ioqos e Festas Ltda. AV. Santa Iatarina, l5E - [tP 88804 015 - Fone: (43) 3423 2640 - E-mail: abcfngoseÍestas@gmail com

05
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abcW
ABC COTrIÉNCIO DE FOGOS E FEST
CNPJ - 01.742.505/0001-94 INSCR. EST. 901

Av. Santa Catarina, í56 - Vila Santa Barbara 'CEP 86
Apucarana/PR

a bcfoqosefestas@q ma i I' co m

15

fq*x

A proposta tem validade de 60 (sessenta) dias, a partir da data de abertura do pregáo'

PROPOSTA: R$ 16.000,00 DESESSEIS MIL REAIS '

O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno fornecimento, tais

como ioórigações sociais como impostos, fretes, encargos sociais e demais despesas e taxas

etc.), cotados separados e incidentes sobre o fornecimento'

Prazo de entrega das mercadorias: conforme edital'

ABC COMERCIO pc Assinado deforma digital

Focos E FESTAS 
'F3'.àtt .,?I,ERCro DE

LTDA:0 1 7 425O5OO lrDA:o1112-s9s0001 
e4

o1s4 ?á,l;:ilffiJ"'

ROSELI DE FATIMA RODRIGUES GOMES
RG 4.858.910-3 - cPF 731.522779-20

SOCIA ADMINISTRADORA

08 03 TORTA 25 TUBOS
I.8'BAIXO RUÍDO

CARUARU R$ 430,00 R$
1.290,00

09 0l TORTA 25 TUBOS 2,5'
BAIXO RUÍDO

LIDER R$ 990,00 R$ 990,00

10 02 TORTAS I8 TUBOS
1,8'CASCATA B. BUIqq_

LIDER Rs 270,00 R$ 540,00

11 03 TORTAS 12 TUBOS I,8'
BAIXO RUÍDO

PIROCOLOR R$ 230,00 Rs 690,00

R$
16.000,00

AB[ [omÉrcio de Iogos e Iestas Ltda. AV. Santa Iatarina, l5E - [EP 88804 015 - tone: (43) 3423 2640 - [-mail: abcfogoseÍestasEgmail com

")



PREFEITURA MT]NICIPAL DE RIBEIRÃO DO
. ESTADO DO O LR,4,]UÁ -

Ribeirão do Pinhal ,24 de novembro de 2022.

Prezado Senhor,

Cumprimentando-a, venho pelo presente solicitar de vossa senhoria Parecer sobre

a FASE FTNAL do processo licitatório modalidade PREGÃo ELETRÔNlco 10U2022,

cujo objeto é o registro de preços para possível aquisição de fogos de artifício de

baixo ruído para o Réveillon, conforme solicitação do Departamento de Cultura.

Atenciosamente,

AD DE MATOS

NICIPAL.RA MU

llustríssimo Senhor

ALYSSON HENRIQUE V.ROCHA

ADVOGADO

Ribeirão do Pinhal- Paraná

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Foner (43) 35518301/8320.

E-mail pmrpin ha l@uol.com'br ecom pras-pmrpinha l@gmail'com

Lffi



(ffi PREFEITTTRA MUNICIPAL DE RTBEIRÃO DO
- ESTADO DO P I,I,LNÁ - TI?OLE

Psrecer J urídico 043/2 02 2

eROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔxICO N" 101/2

OPERAÇÃO: aquisição - registro de preços.

OBJETO: "aquisição de fogos de artificio de baixo ruído para as

comemorações do réveill on 2023" .

REQUISITANTE: Departamento de Cultura.

De acordo com o artigo 2l,Yll, Decreto n' 3.555/2000 clç

artigo 38, parágrafo único, da Lei n" 8.666193.

MANIFESTAÇÃO

Trata-se de Processo de licitação realizado na modalidade
,,pregão E,letrônico" tendo por objeto a aquisição e a contratação acima citadas.

O procedimento foi encaminhado a Contadoria Municipal e

a Secretaria Municipal de Fazenda, as quais informaram a existência de dotação

orçamentâria e r.rr.ro, financeiros, cumprindo assim o planejamento de metas

da administração.

Os objetos foram descritos com as quantidades necessárias,

contendo a estimativa de- preços através da média adquirida em pesquisa de

mercado, devidamente anexada ao processo.

A Fase intema da Licitação foi devidamente observada,

estando regular.Tendo sido, posteriormente, classificada como vencedora do

certame eletrônico a seguinte empresa: ABC COMERCIO DE FOGOS E

FE,STAS LTDA (lote 01).

O presente feito, finalmente deverá ser enviado ao Sistema

de Controle Interno ,, paraque este se manifeste no que entender necessário'

Assim, restando cumpridas todas as disposiçõet^ lç*i:
cumpre ao pregoeiro a sua ADJUDICAÇÃO para posterior HOMOLOGAÇAO

do certame, conferindo-lhes o direito à contratação do objeto licitado'

ná 983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86 .490-000 - Fone/Fax: (a3) 3ss lochoRua Para
E-mail : pmrpinhal@uol.com.br Atysson

-35 546



PBEFEITTIRA MUNICIPAL Dtr BTBEIRÃO DO
- ESTADO DO PARAI\TÁ -

Deverá ainda ser firmado o competente

fomecimento acaso não se em

Art. 62 da Lei no 8.666193,

Sistema de Controle Interno

liquidação Por quem de direito

ita nota fiscal ou outro instrumento, na do

lembrando a necessidade da fiscalizaçáo o

eaem relação aos empenhos pata pagamento

Istoposto,verificandoquehouverespeitoàsdisposições
legais que regem a matetia, notadamente os princípios da legalidade'

impessoalidade e publicidade, o presente processo apresenta-se formalmente

REGULAR.

É o put...t

Ribeirão do Pinhal - PR, 25 de novembro de 2022'

e en

A - )AB/PR 35.s46

Matrícula Funcional I I 6 I

83 - Caixa Postal : 15 - CEP: 86

.< -t
Rocha

7go-ooo - Fone/Fax

AI

Rua Paraná 9
E-mail: pmrpinhal@uol.com.br

: (a3) 3ss1-8307.

ffi



PREFEITLIRA MI]ATICIPAL DE RIBEIRÃO DO
-ESTADO DO PARAIUÁ-

Ribeirão do Pinhal,25 de novembro de

Prezado Senhor,

Cumprimentando-o, venho pelo presente solicitar Vosso Parecer do

processo licitatório, modalidade PREGÃO eEfnÔrulCO tütl2022, cujo objeto é o

o registro de preços para possível aquisição de fogos de artifício de baíxo ruído

para o Réveillon, conforme solicitação do Departamento de Cultura.

Sem mais para o momento e no aguardo de Vossa manifestação,

aproveito o ensejo para elevar meus protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

llustríssimo Senhor
ALAN PAIVA
M.D. Controlador lnterno
Ribeirão do Pinhal- Paraná

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301.

E - m a i I : plarp]-n-h-el@-u-sLqaCI,U e co m p ra s. p m rp i n h a I @ g m a i l. co m

----"\
\

rffi
\



ffi PREFEITUAA MU]VICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
-ESTADO DO PARAIUÁ -

PROCESSO No LOtl2022

OBJETO: FOGOS DE ARNFÍCIO BAIXO RUÍDO (REGISTRO DE PREÇOS)

INTERESSADO: MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL - PARANA

: 15 - CEP: 86.490-000 - Fone/Fax
E-mail : pmrpinhal@uol.com.br

t

ITEM ES REI-ATIVAS AOS
PROCEDIMENTOS A SEREM

EQU

NO PROCESSOCONSIDERADOS
DOCUMENTOS srM i

NAO
PAGINA

01 CONSTA CIO DE S 01

02 CONSTA DEMON ETALHAMD ENTO OBJDO ETO? S 01

03 EXISTE IN RIA? S 06

04 EXISTE INFO RECUDE RSOS FINANCEIROS ? S 07

05
OS AUTOS FORAM IN
JURÍDICOS?

COM PARECERES
S 36a38

06
HOUVE
PREGÃO?

PARA MODALIDADE
S 08

07 OS AUTOS FORAM DOS CO M E DIIAL E AN EXOS? S 10a34

OB
BJETOo DA

INDIO EDITAL
CLARA DO

PRECISA SUFICIENTE E
S 10

09
O EDITAL
PROPOSTAS?

QUANTO AO
DIA E LOCAL?

RECEBIMENTO DAS
S 10

10 AS COND DOSDE
CONCORRENTES?

O EDITAL
S tL,72

11
O EDITAL FAZ MEN
CONCORRENTES?

CREDENCIAMENTO DOSQUANTO AO
S L2,r3

L2 OS REQUISITOS RELATIVOS A
A DAS PROPOSTAS?

O EDITAL P

S L3,L4

13
O EDITAL PR
PROPOSTAS?

JULGAMENTO DASNORMAS DE
S t7

t4
FISCAL?

o EDITAL MFAZ E AQUANTO J DICA
ECONOMICO FINANCEIRA E DE REG ULARIDADE S 27

15 O EDITAL PR NO RMAS DE RECU RSOS CASO SE S 77

Rua Paraná 983 - Caixa postal (043) 3ss1-8300 -



PREFEITUAA MU]VCIPAL DE RIBEIRÃO DO PI]UHAL
-ESTADO DO PARANÁ -

Parecer do Controle Interno:

Ribeírão do Pinhal PR, 1o de dezembro de ZO2Z

Conforme análise efetuada na documentação apresentada pelo Pregoeiro e sua Equipe de
Apoio a esta Unidade de Controle Interno, emito PARECER FAVORAVEL à homologação do
certame, tendo em vista que o Processo Licitatório Modalidade Pregão ELETRONICO no
LOL|2O22, estar em conformidade com a legislação, devendo ser êncaminhado para o
Prefeíto Municipal para HOMOLOGAÇÃO.

d^í,
A

t",NT

CPFt

NECESSARIA?

16 O EDITAL PREVÊ NORMAS DE PAGAMENTO? 5
20

L7 A MINUTA DO CONTRATO ESTA ANEXADA NO EDITAL? S 23 A26

18
HOUVE PU DO AVISO DE NO
OFICIAL DO MUNICÍPIO? S 39a4L

19
OS ORIGINAIS DOS DOCUMENTOS DE HA E DAS
PROPOSTAS COMERCIAIS FORAM INSERIDOS AO PROCESSO?

S 45A48

20
FOI FEITA A COMPROVAÇAO DA REGU LARIDADE FISCAL DO
LICITANTE VENCEDOR COMO DETERMINA O ARTIGO 27 DA
LEr 8666/93?

S 49a65

2T
HOUVE PARECER J

ELETRONICO?
DICO FINAL REI.ATIVO AO

S 67,69

22 O PROCESSO FOI AUTUADO COM N UME DE PAGINAS? S 01a69

Rua Paraná 983 - Caixa Postal
E-mail : pmrpinhal@uol.com. br

15 - CEP: 86.490-000 - Fone/Fax: (043) 3551-8300 - 8301 - 8306

ffi



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

Homologo a decisão do Pregoeiro, que adjudica o registro de preços para

possível aquisição de fogos de artifício de baixo ruído para o Réveillon,

conforme solicitação do Departamento de Cultura, de acordo com a realização

de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n.e LOtl2O22, ao proponente:

Ribeirão do Pinhal, 01 de dezembro de 2022.

DARTAGNAN
PREFEITO UN

LOTE EMPRESA CNPJ VR TOTAL.

01 ABC COMÉRCIO DE FOGOS E FESTAS LTDA 07.742.5O51000L-94 16.000,00

Rua Parâná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551 830'1. CNPJ: 76.968.064/000142
f ndereço eletrônico M.ribeiraodopinhal.pr.gov.br - E-.ail glgi!h3l@|j9m.b, e compras.pmrpinhal@qmail.com

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRAO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

ADJUDICAçÃO

Adjudico o objeto do Processo Licitatório Modalidade Pregão Eletrônico

tOLl2O22, para o registro de preços para possível aquisição de fogos de

artifício de baixo ruído para o Réveillon, conforme solicitação do Departamento

de Cultura, sendo vencedor (adjudicatário) à empresa abaixo relacionada:

Ribeirão do Pinhal, 01 de dezembro de 2022.

c NA DE MATOS
PREGOEIRA

LOTE EMPRESA CNPJ VR TOTAL.

01 ABC COMÉRCIO DE FOGOS E FESTAS LTDA 01,.742.sls/0ooL-94 15.000,00

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551 8301. CNPJ: -42
Endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br - E-mail pmrpinhal@uol.com.br e compras.pmrpinhal@gmail.com
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Conforme Lei Municipal n.o 1.96712018.

Ano V I Edição n.o 947 - Quinta-feira, 0l de dezembro de 2022

estado do Paraná, venho mui respeitosamente requerer de Vossa
Excelência a concessão de Licença Especial de 03 (três) meses, com os direitos e vantagens adquiridos, fàzendo
o presente, tendo por fundamento o que dispõe a Lei Municipal n.o 175612016.

Nestes termos, Pede deferimento.

Ribeirão do Pinhal, de

Requerente

Excelentíssimo Senhor,
DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ
Prefeito do município de Ribeirão do Pinhal
Neste

REQUERIMENTO DE PERMUTA

014

Eu, servidor público do Município de Ribeirão do Pinhal-PR,
e, selecionado para fruição da licença especial deportador do RG n.o

lla Eu, servidor público do

Município de Ribeirão do Pinhal-PR, portador(a) do RG n." , selecionado para fruição
da licença especial de I I a / L Respeitosamente, servem-se do presente a

fim de requerer de Vossa Senhoria que se digne a conceder PERMUTA entre as datas acima mencionadas para

fruição da licença especial.
Nestes termos, Pede deferimento.

Ribeirão do Pinhal, de de 2022.

Requerente

DECLARAÇÃO

chefe do departamento de Recursos Humanos, portador do

_declaro sob as penas da lei, especialmente do crime de falsidade ideologica, que o

(a) completou período aquisitivo para fruição da licença

referente ao período de ate

Declaro, ainda, na forma do art. 152, §2, "c" da lei municipal no

1.75612016, que referido (a) servidor (a) não se ausentou injustificadamente ao serviço, por mais de 10 (dez)

dias, de forma contínua ou alternada, durante o período aquisitivo.

Chefe do Departamento de Recursos Humanos

EXTRATO PROCESSO LICITATORIO PREGÃO ELETRÔNICO N" IOII2O22 ATA REGISTRO DE

PREFEIÍUR  DE

RIBEIRÂO DO PIIIHAL
Itt^Do Do FlRrill

*,*o

ffi

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil. A Prefeitura

do Município de Ribeirão do Pinhal dá garantia da autenticidade deste documento, desde

que visualizado através do site www.ribeiraodopiúal.pr.gov.br/diariooficial

CNPJ: 76.968.0641000 I -42

Rua Paraná,983 | CEP: 86490-000
Contato: (43) 355 I -8300

de 2022.

Ribeirão do Pinhal, dc dc 2022.
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Conforme Lei Municipal n." 1.96712018.

015Ano V I Edição n." 947 - Quinta-feira, 0l de dezembro de 2022

PREÇOS 33412022

Extrato de Ata Registro de Preços celebrado entre o Municipio de Ribeirão do Pinhal, CNPJ n.o

76.968.0641000l-42 e a empresa ABC COMERCIO DE FOGOS E FESTAS LTDA CNPJ no. 01 .742.50510001-

94. Objeto: registro de preços para possível aquisição de fogos de artifício de baixo ruído para o Réveillon,

conforme solicitação do Departamento de Cultura. Vigência 3011112023. Data de assinatura: 0117212022.

ROSELI DE FATIMA RODRIGUES GOMES CPF: 731.522.779-20 e DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ,
CPF/MF n.o 171 .895.279-15.

03

11

&*

f,H
PN!FEI.rUR  DE

RIBEIRIO DO PII{HAL
ti?lDo oo ?ltlltl

EXTRATO PROCESSO LICITATÓRIO PREGÃO ELETRÔNTCO N'. IO2I2O22 ATA REGISTRO DE
PREÇOS 33s12022

Extrato de Ata celebrada entrc o Município dc Ribeirão do Pinhal, CNPJ n." 76.968.064/0001-42 c a emprcsa

IRIS DE FRANÇA VEIGA 57383146972, CNPJ n".35.476.511/0001-69. Objeto: registro de preços para

possível contratação de serviços de coffee break para os servidores municipais, conforme solicitação da

Secretaria dc Administração. Data de assinatura: 0111212022. Vigência 3011112023. IRIS DE FRANÇA VEIGA
CPF: 573.831.469-72 e DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, CPF/MF n.o l7l .895.279-15.

UNIT. TOTALQTDE UND DESCRIÇAOITEM

3.400,00 3400,00TORTA 160 Tubos 1,8' BAIXO RUIDO - MARCA
rÍor,n0l 01 Unid

1.000,00 I000,00Unid
TORTA 120

PIROMAX
Tubos EMZ BAIXO RUIDO - MARCA

02 01

990,00990,00tlnid TORTA 72 Tubos 1,8' BAIXO RUIDO- MARCA
r-Ípr,n01

330,00 990,0003 Unid
TORTA 60 Tubos 1,5' BAIXO RUIDO - MARCA
CARUARU04

980,00 980,00Unid
TORTA 53 Tubos 1,8' I 2'
MARCA CARUARU

BAIXO RUIDO
05 01

2310,00770,0003 Unid
TORTA 50 Tubos 1,8' BAIXO RUIDO - MARCA
rÍoen06

470,00 2920,00Unid
Tubos 1,8' BAIXO RUIDO - MARCATORTA 36

PIROCOLOR07 06

1290,00430,00TORTA 25 Tubos 1,8' BAIXO RUIDO - MARCA
CARUARU

03 Unid08

990,00 990,00Unid
TORTA 25 Tubos 2,5'
LÍDER

BAIXO RUIDO MARCA
09 0l

540,00270.00TORTA 18 Tubos 1,8' CASCATA BAIXO RUIDO -
MARCA T.ÍOEN02 Unid10

230,00 690,0003 Unid
TORTA 12 Tubos 1,8' BAIXO RUIDO - MARCA
PIROCOLOR

16000,00Total

TOTALUNITDESCRIÇAOQTDE UNDLOTE
9.870,0023,50Coffee Break para cafe da manhã com o seguinte420 Por Pessoas01

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certihcado Padrão ICP-Brasil. A Prefeitura

do Município de Ribeirão do Pinhal dá garantia da autenticidade deste documento, desde

que visualizado através do site www.ribeiraodopiúal.pr.gov.br/diariooficial

CNPJ: 76.968.0641000r -42
Rua Paraná,983 | CEP: 86490-000

contato: (43) 355 I -8300
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRAO DO PINHAL
. ESTADO DO PARA]UÁ

ATA REGISTRO DE PREÇOS N.O 334/2022. PREGÃO PRESENCIAL N.O í01/2022.

Ao primeiro dia do mês de dezembro de 2022 (0111212022) o Município de Ribeirâo do Pinhal -
Estado do Paraná, lnscrito sob CNPJ n.o 76.968.06410001-42, com sede a Rua Paraná n.o 983 -
Centro, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Senhor DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ,

brasileiro, casado, portadordo RG n.o-773.261-9 SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n.o 171.895.279-í5,

brasileiro, casado, neste ato simplesmente denominado CONTRATANTE, e a Empresa ABC

COMÉRCIO DE FOGOS E FESTAS LTDA inscrita no CNPJ sob no. 01.742.50510001-94, Fone

(43)3423-2640 email abcfooosefestas(ôgmail.com com sede na Avenida Santa Catarina n.o 't56 -
Vila Santa Bárbara - CEP: 86.804-015 na cidade de Apucarana - PR., neste ato representada pela

senhora ROSELT DE FÁTIMA RODRIGUES GOMES, brasileira, casada, residente e domiciliada à

Rua Paraiba - 365 - Jardim Apucarana CEP 86.804-360, portadora de Cedula de ldentidade n.o

4.858.910-3 SSP/PR e inscrita sob CPF/MF n.o 731.522.779-20, neste ato simplesmente

denominado CONTRATADO, nos termos da Lei Federal no 10.520/02, do Decreto Federal no

3.555/OO, do Decreto Federal no 3931/01, da Lei Federal Complementar no 123106, aplicando-se,

subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal no 8.666/93, com suas alteraçôes e demais exigências

deste Edital; conforme documento de credenciamento ou procuração inserta nos autos, resolvem

registrar os preços, conforme decisão exarada no Processo Licitatorio Modalidade Pregáo eletrÔnico

no 10112022, consoante as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para possível aquisição de fogos de artifício de
baixo ruído para o Réveillon, conforme solicitaçâo do Departamento de Cultura, obrigando-se o

CONTRATADO a executar em favor da CONTRATANTE os serviços dos itens constantes nesse

instrumento, conforme consta na proposta anexada ao Processo Licitatório Íríodalidade Pregão

Eletrônico, registrado sob n.o 10112022, a qualfará parte integrante deste instrumento.

CLÁUSULA SEGU - DA ENTREGA

Os produtos deverão ser entregues após a emissão de autorização de fornecimento devidamente

assinada pelo Prefeito em até 05 (cinco) dias úteis na sede do departamento solicitante.

GLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA

A presente Ata terá tnício na data de sua assinatura e vigorará por um período de 12 meses,
podendo ser prorrogado por igual período, ou até final do saldo estipulado, dependendo do interesse

da Administraçáo Pública Municipal.

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO DOS BENS E DAS QUANTIDADES

Os valores para a aquisição do objeto do Processo são os que constam na proposta enviada pela

CONTRATADA, os quais seguem transcritos abaixo:

LOTE 01 - FOGOS

VALOR MÁXIMO R$ 16.000,00

3.400,00
3400,00

01
01 Unid TORTA 160 Tubos 1,8' BAIXO RÚMO _ MARCA LÍDER

1.000,00
1000,00

02
01 Unid TORTA 120 Tubos EM Z BAIXO RÚÍDO - MARCA PIROMAX

Rua Paraná 983 - Centro- CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301 - Fax: (43) 35518320'

E-mail: omroinhal@uol.com.br e compras.pmroinhal(ôsmail.com

UNIT.



PREFEITURA MUATTCIPAL DE RIBEIRAO DO PI]VHAL
- ESTADO DO ^ I,R,TNÁ .

Os valores permanecerão fixos e irreajustáveis.

CLÁUSULA QUINTA - DA FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado por depósito em conta corrente até o 15o dia Útil do mês

subse[uente,contados da data da entrega da Nota Fiscal, devendo salientar que junto ao corpo da

mesma, será necessárioÍazer constar, para fins de pagamento, o número da licitação, o número do

Lote, Funcionário requisitante, informações relativas ao nome e número do banco, da agência e da

conta corrente da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÔES DO GONTRATANTE

para garantir o fiel cumprimento do presente contrato, o CONTRATANTE se compromete a solicitar

previaãrente à CONTRATADA, através de documento requisitÓrio prÓprio, o fornecimento dos

produtos; bem como eÍetuar o pagamento na forma prevista na cláusula quarta.

a) Fiscalizar e controlar a entrega (conforme cláusula setima), comunicando a CONTRATADA,

qualquer irregularidade constatada no produto entregue;
b) Efetuar o ft) pagamento (s) segundo os prazos e condiçóes estabelecidas nesta Ata;

c) Efetuar o pagamento em observância à forma tratada na cláusula quarta;

d) Conferir e atestar as notas fiscais (faturas) encaminhando-as, para pagamento;

ei Notificar ao representante da empresa a ocorrência de eventuais imperfeições relacionadas ao

objeto deste contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

Para garantir o fiel cumprimento da presente Ata, a CONTRATADA se compromete a:

a) Executar os fornecimentos dos produtos ora contratados de acordo com a solicitação do

iOrufnnfnNTE e proposta apresentada somente na quantidade solicitada e quando necessária até

o final do prazo contratual.
b) Fornecer os produtos sem qualquer outro custo.
c) Zelar e garantir a qualidade dos produtos entregues;
d) Responsabilizar-se pelos eventuais danos e prejuízos que a qualquer título vier a causar ao

CONTRATANTE, principalmente em decorrência da má qualidade dos produtos entregues;

Rua Paraná 983 - Centro- CEP: 86.490-000 - Fone (43)35s18301 - Fax: (43) 35s18320.

03
01 Unid TORTA 72 Tubos 1,8' BAIXO RU íoo- nanncA LíDER

990,00
990,00

04
03 Unid TORTA 60 Tubos 1,5' BAIXO RU íoo - MARCA CARUARU

330,00
990,00

0'1 Unid TORTA 53 TU6OS 1,8'/ 2' BAIXO RUIDO - MARCA CARUARU
980,00

980,00

06
03 Unid TORTA 50 runos tB'eAxo RUíDO - MARCA LíDER

770,O0

2310,00

07 06 Unid TORTA 36 Tubos 1,8' BAIXO RUi_oo - MARCA PIROCOLOR
470,00

2820,00

08 03 Unid TORTA 25 Tubos 1,8' BAIXO Rffi6 - MaqfA cARUARU
430,00

1290,00

09 01 Unid TORTA 25 Tubos 2,5' BAIXO O - MARCA L DER
990,00

990,00

10 02 Unid TORTA 18Íubos 1.8', CASCnrn BAIXO RUÍDO - MARCA
LíDER 270,O0

540,00

11 03 Unid TORTA 12 Tubos 1,8' BAIXO RU iDo - lrnncA PtRocoLoR
230,00

690,00

Total 16000,00

E-ma il : pmrpin hal(ôuol.com.br e compras.pmrpi n hal(ôgma i l.com
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRAO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANÁ -

e) Manter em dia as obÍigaçôes concernentes à seguridade social e contribuiçáo ao FGTS, durante
toda a vigênciã deste contrato, sendo as mesmas peças fundamentais para o recebimento das Notas
Fiscais / Faturas;
f) Substituir imediatamente os produtos que se apresentarem fora das especificaçóes técnicas
g) Entregar os produtos livres de frete e outras despesas na sedê do Departamento solicitante, de
segunda a sexta-feira nos horários de 08h:00min até as 16h;
h) Fornecer produtos de qualidade e com prazos de validade mínimos de 90 dias contados a partir da
data de entrega e de acordo com a legislação pertinente.

A recusa no fornecimento dos produtos, sem motivo justiÍicado e aceito pela Administração, constitui-
se em falta grave, sujeitando a CONTRATADA, à sua inscrição no Registro de Ocorrências
Nacionais, im possibilitando o direito de contratar com o Poder Público por até dois anos, bem como
as sanções que Lei impÕe, não impedindo, em Íazào das circunstâncias e a critério da administração,
a aplicação das seguintes penalidades:

a) multa de 25 % sobrê o valor total da ata que, em caso de não pagamento, será encaminhada para
a dÍvida ativa do MunicÍpio, visando a sua execução;
b) Emissáo e Publicaçáo de DêclaÍação de lnidoneidade em veículo de imprensa regional, estadual e
nacional.

CLÁUSULA OITAVA . DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

01 - A CONTRATADA deve observar e Íazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se
admitida subcontrataçáo, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitaçáo, de
contrataçáo e de execução do objeto contratual.

Para os propósitos desta cláusula deÍinem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de
contrato;
b) "prática Íraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo
de Iicitaçáo ou de execução de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou
sêm o conhecimento de representantes ou prepostos do órgáo licitador, visando estabelecer preços
em nÍveis artificiais e não-competitivos,
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar câusar dano, direta ou indiretamentê, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afêtar a êxecução
do contrato.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeçÕes ou Íazer
declaraçóes falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima, (ii) atos cuja intençáo sêja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeçáo.

02 - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanÇão sobre uma empresa ou pessoa

física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga

de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da

empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,

coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execuçáo um contrato financiado pêlo

organ ismo.

03 - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para

a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em

parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou

reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam

Rua Paraná 983 - Centro- CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301 - Faxr (43) 35518320.
E mail: prypllhÀlQlqLlqo.U e compras.omroinhal@qmail.com
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inspecionar o local de execuÇáo do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados

à licitaçâo e à execução do contrato.

A Ata poderá ser rescindida

a) unilateralmente, pela Prefeitura, na forma do artigo 79, inciso I, c/c os artigos 77 e 78, incisos I a Xll
e XVll e parágrafo único, todos da Lei no 8.666/93;
b) consensualmente, na forma do artigo 79, inciso ll, da Lei 8666i93, mediante encaminhamento de
correspondência com no mÍnimo 30 (trinta) dias de antecedência ê mediante autorização êscrita e
fundamentada autoridade competente da administração,
c) Em caso de rescisão sem culpa da empresa contratada a ela serão devidos os valores
correspondentes aos serviços efetivamente prestados.

CLAUSULA DECIMA . VEDAcÕEs

a) transferir ou ceder a terceiros o objeto contratado, ainda que parcialmente, excetuando-se as
hipóteses de fusão, cisáo e incorporação da contratada, a critério exclusivo da Prefeitura.

A presente Ata poderá ser renunciado, por acordo entre as partes, mediante notificaçáo expressa,
com antecedência mínima de 3o(trinta) dias da data dese.iada para o encerramento, em conformidade
com o art. 79, ll da Lei 8666/93.

lndependentemente de transcriçáo, farão parte integrante deste instrumento de Contrato o Edital de

Licitação - Modalidade Prêgâo EletrÔnico no 10112022, e a proposta Íinal e adjudicada da

CONTRATADA.

As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná, como
competente paÍa dirimir quaisquer questôes oriundas do presente contrato, inclusive os casos
omissos, que não puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por
mais privilegiado que seja.

Ruâ Paraná 983 - Ce ntro- CEP: 86.490-000 - Fo ne: (43)35518301 Faxr (43) 35518320
E-mail:pmrpinhal@ uol.com.br e compras.pmrpinhal@qmail.com

CLÁUSULA NONA - DA RENÚNCIA E DA RESCISÃO

É vedado á empresa contratada'

CLÁUSULA OÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAçÃO

Para eficácia do presente instrumento, o CONTRATANTE providenciará sua publacaçáo em veículo
de grande circulaçáo, em forma de extrato, em conformidade com o disposto no art. 61, Parágrafo
Único, da Lei 8666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

GLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇOES FINAIS

A CONTRATADA obriga-se a cumprir fielmente as cláusulas ora avençadas e manter-se em
compatibilidade com as obrigaçóes por ela assumidas, todas as condições de habilitaçáo e
qualificaçáo exigidas na licitação, bem como as normas previstas na Lei 8666/93 e legislação
complementar, durante a vigência deste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO FORO
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E por estarem de acordo, as partes firmam a presente Ata em 02 (duas) vias de igual teor e forma
para um só efeito legal, Íicando pelo menos uma via arquivada na sede da CONTRATANTE, na

forma do art. 60 da Lei 8.666 de 21106/1993.

ABC COMERCIO DE Assinado de forma disital

Focos E FEsrAs P3'át"rt'?yr11t'""
LTDA:o 1 7 4250500 LrDA:01 7425050001 e4

O1g4 D^11;''zozz tz'02 15:45:1 r

ROSELI DE FATIMA RODRIGUES GOMES
CPF:73'1.522.779-20

z

Ribeirâo do Pinhal, 01

DARTAGNAN
PREFEITO M

TESTEMU

023.240.319-81

", .t'
//M
í4t"'

cARLOS ÁTLXNT.TONE BRAZ
CPF/MF 030.3'93 oO9-89

DE MATOS

FRIZON

DA ATA

ú< v4r-b, /t
OSVALDIR PADIL

{h
HA JUNIOR

§ (L? \'AL

DIRETOR DEPARTAMENTO DE CULTURA.

Ruâ Paraná 983 - Centro* CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301 - Fax: (43) 35518320.

E-mail: p@!4lre.!.@.Ugl49rn&g e comoras.omroinhal@qmail.com
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